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PREGÃO – SERVIÇOS  
 

PROCESSO Nº 222/2026. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2026 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍ-
DICA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM E APOIO OPERACIONAL 
EM MODALIDADES ESPORTIVAS, PARA ATENDIMENTO DE COMPETIÇÕES, TORNEIOS, CAMPEO-
NATOS E AMISTOSOS PROMOVIDOS OU APOIADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 
E LAZER 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 757.782,50 (setecentos e cinquenta e sete mil, setecentos e 
oitenta e dois reais e cinquenta centavos). 

 
ORIGEM DAS SOLICITAÇÕES 

ÓRGÃO CONTEMPLADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDIRÁ - PMA. 

SOLICITAÇÕES ATENDIDAS: PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER. 

 
LOCAIS DE PUBLICAÇÃO 

Jornal Oficial dos Municípios do Paraná: http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ 
Página Oficial do Município na Internet: https://andira.pr.gov.br/licitacoes 

Página Oficial da PMA: https://andira.pr.gov.br/licitacoes 
Portal da Transparência:https://servicos.andira.pr.gov.br:9095/portaltransparencia/1/licitacoes 

Painel de Licitações da Prefeitura Municipal de Andirá 
BNC Compras: https://bnccompras.com/Home/Login 

Site: www.tce.pr.gov.br 

 
DATAS DO CERTAME 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h59min do dia 07 de julho de 2026 
PERIODO DE LANCES: A partir das 09h00min do dia 07 de julho de 2026. 

PREFERENCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO 
Todos os horários estabelecidos seguirão, para todos os efeitos, o horário oficial de Brasília/DF. 

 

 
ENDEREÇOS 

Endereço: Rua Mauro Cardoso de Oliveira, 190 – CEP 86.380-000, Andirá/Paraná. 
O atendimento será feito no horário das 08h00min às 12h e das 13h30min às 17h. 

 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

Pregoeira: CyndiThayná Subirá Antunes - Membros: Ana Gabriely Vitorino, Pedro Selleti Carvalho, 
Dorival Tenerelle, Lorena Vicentin Vater. 

Portaria: Nº 20.102 de 29 de maio de 2026 
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EDITAL 

 

A PREFETURA MUNICIPAL DE ANDIRÁ, inscrita no CNPJ sob o nº 76.235.761/0001-94 - Rua 

Mauro Cardoso de Oliveira, n.º 190, Jardim Vésper - Andirá/PR, com a devida autorização da 

Excelentíssima Prefeita, Ednyra Aparecida Sanches Bueno de Godoy Ferreira, Ata de Posse n.º 

001/2025, no uso de suas atribuições legais, torna público para conhecimento dos interessados, 

que fará realizar licitação nos seguintes termos: 

 

1. OBJETO: 

1.1 A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços, por um período de 01 ano, podendo 

ser prorrogado por igual período, para futura e eventual contratação de PESSOA JURÍDICA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM E APOIO 

OPERACIONAL EM MODALIDADES ESPORTIVAS, PARA ATENDIMENTO DE 

COMPETIÇÕES, TORNEIOS, CAMPEONATOS E AMISTOSOS PROMOVIDOS OU APOIADOS 

PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER. 

 

2. VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: 

2.1 O preço global máximo para o presente procedimento licitatório é de R$ 757.782,50 

(setecentos e cinquenta e sete mil, setecentos e oitenta e dois reais e cinquenta centavos)  

 

3. SISTEMA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

3.1 O pregão será realizado por meio do sistema eletrônico de licitações Bolsa Nacional De 

Compras. O endereço eletrônico para recebimento e abertura de propostas é o 

https://bnccompras.com/Home/Login.   

3.2 O edital está disponível na internet, nas páginas do Portal Nacional de Contratações Públicas 

https://pncp.gov.br/ e www.andira.pr.gov.br.  

3.3Os trabalhos serão conduzidos pelo(a) pregoeiro(a) Cyndi Thayná Subirá Antunes e equipe de 

apoio, designadas pela Portaria n.º 20.102/2026.E-mail: licitacao@andira.pr.gov.br Telefones: (43) 

3538-8100 - Endereço: Rua Mauro Cardoso de Oliveira, 190 – CEP 86.380-000, Andirá/Paraná. O 

atendimento será feito no horário das 08h00min às 12h e das 13h30min às 17h. 

 

4. ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES E RECURSOS: 
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4.1 ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES: 

4.1.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na 

aplicação da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e do Decreto Municipal n.º 9.858, de 2023, ou para 

solicitar esclarecimentos e providências sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido, no 

prazo de até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, em campo específico no 

sítio eletrônico https://bnccompras.com/Home/Login pelo qual serão respondidos os 

esclarecimentos solicitados, no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior 

à data da abertura do certame. 

4.2 RECURSOS E CONTRARRAZÕES: 

4.2.1 As razões de recurso e as contrarrazões poderão ser enviadas exclusivamente por meio 

eletrônico, observando as regras dispostas no item 9 das Condições Gerais deste Edital; 

4.3 DISPONIBILIDADE DOS AUTOS: 

4.3.1 No curso da licitação, os autos do processo licitatório estarão à disposição dos interessados 

no Portal da Transparência no site www.andira.pr.gov.br. 

 

5. CONDIÇÕES DA LICITAÇÃO 

5.1 A licitação e a contratação dela decorrente são reguladas pelas condições específicas e gerais 

do pregão e pelo disposto nos demais anexos do edital. 

5.2 A licitação será regida pela Lei Federal n.º 14.133, de 2021, pelo Decreto Municipal n.º 9.858, 

de 2023, pela Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006, bem como as suas devidas alterações. 
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CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DO PREGÃO 

 

1. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS:  

1.1. Encerrada a fase de lances, após a negociação, serão desclassificadas as propostas que 

permanecerem acima dos valores unitários máximos e totais máximos fixados neste Edital. 

 

2. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

2.1 Na fase de disputa, o critério de aceitabilidade de preços no sistema de compras eletrônicas é 

o valor unitário, fixado no Termo de Referência, Anexo I deste Edital. 

2.1.1 Os valores que permanecerem acima (salvo na hipótese de critério de maior desconto com 

possibilidade de lances negativo, conforme o previsto no § 3.º do Art. 81 do Decreto Municipal n.º 

9.858, de 2023) do(s) valor(es) unitário(s) máximo(s) do(s) lote(s), nesta fase, serão 

desclassificados”. 

2.2. O julgamento das propostas será realizado pelo critério de menor preço por item, observados 

os valores máximos unitários e totais previstos no Termo de Referência. 

2.3 Encerrada a fase de lances, após a negociação, as propostas que permanecerem acima (salvo 

na hipótese de critério de maior desconto com possibilidade de lances negativo, conforme o 

previsto no § 3.º do Art. 81 do Decreto Municipal n.º 9.858, de 2023) do(s) valor(es) unitário(s) 

máximo(s) do(s) lote(s), serão desclassificadas.” 

 

3. PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DAS PROPOSTAS: 

3.1 O prazo de validade das propostas, que deverá constar no Descritivo das Propostas de Preços 

(Anexo III), não poderá ser inferior ao fixado neste edital. 

 

4. VIGÊNCIA: 

4.1 O contrato terá vigência pelo prazo de 12 (doze) meses, observada a disciplina do art. 106 da 

Lei nº 14.133/2021. 

4.1.1 O prazo de vigência poderá ser prorrogado nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

 

5. RESERVA DE LOTES PARA ME E EPP: 
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5.1. Não será aplicada participação exclusiva, reserva de cota ou reserva de itens para 

microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, conforme justificativa constante no 

Termo de Referência, com fundamento no art. 49, inciso II, da Lei Complementar nº 123/2006. 

5.2. O afastamento da participação exclusiva ou da reserva de itens justifica-se pela ausência, em 

fase interna, de comprovação da existência de, no mínimo, 03 (três) fornecedores locais ou 

regionais enquadrados como ME/EPP, competitivos e aptos a executar o objeto nas condições, 

quantitativos, modalidades, categorias, prazos e forma de execução exigidos pela Administração. 

5.3. O disposto nos itens anteriores não impede a aplicação dos demais benefícios legais previstos 

na Lei Complementar nº 123/2006 às microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, 

especialmente quanto à regularização fiscal e trabalhista tardia e aos critérios de desempate 

previstos nos arts. 42 a 45 da referida lei complementar, quando cabíveis. 

 

6. GARANTIA: 

6.1 Não será exigida garantia da execução do contrato. 

 

7. CONSÓRCIO: 

7.1 Não será permitida a participação de empresas em regime de consórcio. Justificativa para a 

Proibição de Participação de Empresas em Regime de Consórcio.  

7.1.1 A decisão de proibir a participação de empresas em regime de consórcio, conforme 

estabelecido na cláusula 7.1 do edital, baseia-se em uma análise detalhada do objeto licitado, bem 

como nas características específicas do processo licitatório em questão. Essa medida é adotada 

levando em consideração os seguintes aspectos: 

7.1.2 Natureza e Complexidade do Objeto: O objeto desta licitação não apresenta a complexidade 

ou o volume que justificariam a necessidade de recursos, capacidades técnicas ou financeiras 

combinadas que um consórcio de empresas poderia oferecer. A licitação em questão envolve bens 

ou serviços cuja execução pode ser efetivamente realizada por uma única empresa, sem a 

necessidade de somar esforços ou compartilhar responsabilidades. 

7.1.3 Gestão Contratual e Riscos: A participação de consórcios em licitações de menor vulto pode 

complicar a gestão contratual, aumentando os riscos de litígios e dificuldades na execução 

contratual. A simplificação da cadeia de responsabilidades facilita a administração do contrato, a 
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fiscalização e a execução dos serviços ou fornecimento dos bens, assegurando maior eficiência e 

eficácia para a Administração Pública. 

7.1.4 Agilidade e Eficiência Processual: Limitar a participação a empresas individuais promove 

uma maior agilidade e eficiência no processo licitatório, desde a análise das propostas até a 

execução contratual. A avaliação de propostas de empresas individuais tende a ser mais direta e 

menos complexa, contribuindo para a celeridade do processo como um todo. 

7.1.5 Fomento à Competitividade: Esta restrição visa garantir que empresas de diferentes portes 

possam competir em igualdade de condições, evitando a predominância de grandes grupos 

econômicos que poderiam limitar a competição efetiva. A decisão está alinhada ao princípio da 

isonomia, buscando promover uma participação mais ampla e diversificada no certame. 

7.1.6 Conformidade com Políticas Públicas: A proibição de consórcios neste caso específico está 

alinhada às políticas públicas e estratégias de compras governamentais, que visam estimular o 

desenvolvimento econômico local e regional, apoiando a capacidade empresarial individual em 

detrimento da formação de grandes blocos econômicos que possam monopolizar o mercado. A 

participação de empresas em consórcio somente será permitida em licitações de grande vulto. 

 

8. ANEXOS: 

•Anexo I – Termo de Referência; 

•Anexo II – Documentos de Habilitação; 

•Anexo III – Modelo de Descritivo da Proposta de Preços; 

•Anexo IV – Modelo de Procuração; 

•Anexo V – Modelo de Declaração; 

•Anexo VI – Termo de vistoria/declaração de conhecimento 

•Anexo VII – Locais de prestação de serviços; 

•Anexo VIII – Minuta da Ata de Registro de Preços; 

 Anexo IX - Minuta de Contrato; 

•Anexo X – Modelo de Declaração de enquadramento ME/EPP; 

•Anexo XI – Declaração LGPD. 
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CONDIÇÕES GERAIS DO PREGÃO ELETRÔNICO 

 

1.A REALIZAÇÃO DO PREGÃO 

1.1 O pregão será realizado por meio eletrônico, no sistema de compras eletrônicas da Bolsa 

Nacional de Compras, na página https://bnccompras.com/Home/Login 

1.2 O pregão será conduzido por servidor(a) público(a) denominado(a) pregoeiro(a), mediante a 

inserção e o monitoramento de dados gerados ou transferidos para o sistema de compras 

eletrônicas adotado pela Administração Municipal. 

1.3 O(a) pregoeiro(a) exercerá as atribuições previstas no artigo 4.º do Decreto Municipal n.º 9.858, 

de 2023. 

1.4 Para acesso ao sistema de compras eletrônicas, os interessados deverão se credenciar e obter 

chave de identificação e senha pessoal do sistema de compras eletrônicas adotado pela 

Administração Municipal, conforme instruções que podem ser obtidas na página https://bnc.org.br/ 

ou, ainda, por meio do telefone (42) 3026-4550. 

1.4.1 O credenciamento do interessado e de seu representante junto ao sistema de compras 

eletrônicas adotado pela Administração Municipal implica a sua responsabilidade legal pelos atos 

praticados e presunção de capacidade para a realização das transações inerentes ao pregão 

eletrônico. 

1.5 Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

2.EXIGÊNCIAS PARA PARTICIPAÇÃO 

2.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação e que apresentem os documentos exigidos para habilitação. 

2.2 Os interessados em participar do pregão devem dispor de chave de identificação e senha 

pessoal do sistema de compras eletrônicas, nos termos do Item 1 - Das Condições Gerais do 

Pregão Eletrônico. 

2.3 Não poderão participar desta licitação pessoas físicas ou jurídicas que: 

2.3.1 Tenham sido declaradas inidôneas no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e 

Municípios, em qualquer esfera da Administração Pública; 
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2.3.2 constituíram as pessoas jurídicas que foram apenadas conforme item 2.3.1, enquanto 

perdurarem as causas das penalidades, independentemente de nova pessoa jurídica que 

vierem a constituir ou de outra em que figurarem como sócios; 

2.3.3 tenham sócios comuns com as pessoas jurídicas referidas no item 2.3.2; 

2.3.4 não funcionem no País, se encontrem sob falência, dissolução ou liquidação, bem 

como as pessoas físicas sob insolvência; 

2.3.5mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

2.3.6o servidor ou dirigente de órgão ou entidade municipal, bem como a empresa da qual 

figurem como sócios, dirigentes ou da qual participem indiretamente; 

2.3.6.1 Considera-se participação indireta a existência de qualquer vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista. 

2.3.7 as pessoas físicas e jurídicas de que trata o art. 14 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021; 

2.3.8 o(a) Prefeito(a), o(a) Vice-Prefeito(a), os(as) Vereadores(as), os(as) Secretários(as), bem 

como as pessoas ligadas a qualquer deles por matrimônio ou parentesco consanguíneo, em 

linha reta e colateral até 3º grau, ou por adoção, subsistindo a proibição até 06 (seis) meses 

após findo as respectivas funções, nos termos do art. 89 da Lei Orgânica do Município de 

Andirá, que limita ao 2º grau de parentesco, e estendida a proibição ao 3º grau conforme 

APA nº 8.220/2018 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná; 

2.4 A participação nesta licitação implica aceitação das condições estabelecidas no edital e na 

legislação aplicável. 

2.5 Além destas condições gerais, deverão ser obedecidas as exigências específicas de 

participação fixadas no edital. 

2.6 O(a) pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação. 

 

3. PROPOSTA INICIAL 
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3.1 Antes de postar a proposta comercial em formulário eletrônico, o licitante deverá manifestar, em 

campo próprio do sistema de compras eletrônicas: 

3.1.1 o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação e demais condições 

previstas neste edital; 

3.1.2 a sua condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou de microempreendedor 

individual para usufruir dos benefícios da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006. 

3.2 A proposta de preço inicial deverá ser enviada por meio de formulário eletrônico no sistema de 

compras eletrônicas, observados o prazo e os critérios de disputa estabelecidos neste edital. 

3.2.1 A proposta registrada poderá ser alterada ou desistida até a data e hora definida no edital. 

Após o prazo previsto para acolhimento das propostas, o sistema eletrônico não aceitará inclusão, 

alteração ou desistência da(s) proposta(s). 

3.3 O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a), sendo 

que somente estas participarão da fase de lances. 

3.4 O(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, inclusive quanto à exequibilidade, e 

desclassificará aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 

Edital. 

 

4 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

4.1.1 Menor Preço por item 

4.1.2 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 

de Referência, de forma que permita a verificação de conformidade com as exigências contidas 

nesse documento. 

4.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 

4.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestação dos serviços. 

4.3.1 O contratado deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 

dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
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seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, respeitado o disposto no art. 130 da Lei 

Federal n.º 14.133, de 2022. 

4.3.2 Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às 

necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente 

as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente 

com a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, 

com base na alínea "b" do inciso I do art. 124 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

4.4. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de 

erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as 

orientações a seguir: 

4.4.1. cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a 

execução contratual; 

4.4.2. cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente, da 

planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactuação, para fins 

de total ressarcimento do débito. 

4.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.6 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

4.7. Se o regime tributário da empresa implicar recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a 

qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no 

subitem 4.4. 

4.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos serviços, 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
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4.10 As ofertas de propostas dos licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos 

neste Edital. 

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

5.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2 O(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

5.2.1será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

5.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os 

licitantes. 

5.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro. 

5.5.1 O lance deverá ser ofertado de acordo com o critério de disputa fixado no item 2 Das 

Condições Específicas deste Edital. 

5.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

5.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de R$ 0,01 (um) centavo. 
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5.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

5.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

5.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 

de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

5.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

5.15 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado (ou maior desconto), vedada a identificação do licitante. 

5.16 No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

5.17 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) pregoeiro(a) persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas, no 

mínimo, vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no 

sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.18 Critério de julgamento adotado será o Menor Preço, conforme definido neste Edital e seus 

anexos. 

5.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.20Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas, empresas de pequeno 

porte e microempreendedores individuais, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 

verificação do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas, as empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais participantes, 

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 
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porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 

da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006. 

5.21 Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e 

microempreendedores individuais que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima 

da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.22 A ME, EPP ou MEI melhor classificada, nos termos do item anterior, terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

5.23 Caso a microempresa, a empresa de pequeno porte ou o microempreendedor individual 

melhor classificado desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as 

demais licitantes na condição de ME, EPP ou MEI que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

5.24 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas, empresas de 

pequeno porte e microempreendedores individuais que se encontrem nos intervalos estabelecidos 

nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 

primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.25 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

5.26 Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 

art. 60 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

5.27 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas ou os lances empatados. 

5.28 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor 

preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 

previstas neste Edital. 

5.28.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

5.28.2 O(a) pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo mínimo de duas 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
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acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.28.3 É facultado ao(a) pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo previsto no item 5.28.2. 

5.29 Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

  

6. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

6.1 Encerrada a etapa de negociação, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no art. 95 do 

Decreto Municipal n.º 9.858, de 2023. 

6.2 O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os 

percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, 

em razão do disposto no art. 184, inciso V da citada Instrução, sob pena de desclassificação. 

6.3 Será desclassificada a proposta, ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao(s) 

preço(s) máximo(s) fixado(s), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 

6.3.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 

do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

6.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 

e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 

suspeita. 

6.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 

mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 

ocorrência será registrada em ata. 
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6.6 O(a) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo determinado via chat no sistema eletrônico 

de pregão, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.6.1 É facultado ao(a) pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), poderão ser requeridos 

documentos complementares destinados à verificação da compatibilidade da proposta com o 

objeto, tais como proposta ajustada, composição de custos, declaração de disponibilidade de 

equipe, documentos de qualificação técnica, atestados, esclarecimentos sobre a forma de 

execução dos serviços ou outros documentos pertinentes à prestação dos serviços de arbitragem, 

vedada a exigência de documento não previsto no edital como condição nova de habilitação. 

6.6.3. Considerando a natureza do objeto, não será exigida apresentação de amostras, protótipos, 

marcas, modelos ou catálogos, por se tratar de prestação de serviços de arbitragem e apoio 

operacional em eventos esportivos. 

6.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

6.8 Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no chat a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

6.9 O(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

6.9.1 Também nas hipóteses em que o(a) Pregoeiro(a) não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

6.9.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

6.10 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas, empresas de pequeno porte 

e microempreendedores individuais, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o(a) 

Pregoeiro(a) passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 

do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

6.11 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a habilitação 

do licitante, observado o disposto neste Edital. 
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7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

7.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio de sistema eletrônico, a proposta com a 

descrição do objeto ofertado e o preço final proposto (conforme modelo do Anexo III) e os 

documentos de habilitação (conforme Anexo II), até a data e o horário estabelecidos pelo 

pregoeiro. 

7.2 O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

7.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem no 

sistema de registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), desde que os referidos documentos estejam atualizados, assegurado aos demais 

licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

7.4 As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais deverão 

encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal 

e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006. 

7.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

7.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

anteriormente inserida no sistema. 

7.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

7.7 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do(a) pregoeiro(a) e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances fechados. 

 

8. DESCRITIVO DA PROPOSTA 

8.1 A proposta deverá ser formulada de acordo com o valor final da disputa, sem emendas, rasuras 

ou entrelinhas, assinada por meio eletrônico com uso de certificação digital ICP-Brasil, pelo 

representante legal do licitante (ou seu procurador devidamente qualificado) e deverá conter, de 

acordo com o modelo definido neste edital, a identificação da licitação, o CNPJ e o nome 

empresarial completo do licitante, a descrição do produto/serviço oferecido para cada item e/ou lote 
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da licitação; o valor global, os preços unitários e globais por item e/ou lote, cotados em moeda 

corrente nacional; e o prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior ao estabelecido 

no edital. 

8.1.1 A proposta definitiva deverá observar os preços unitários máximos da planilha de composição 

de preços fixada pelo edital e seus anexos, sob pena de desclassificação, inclusive quando o(s) 

lote(s) reunir(em) itens diversos e independente do critério de disputa. 

8.1.2 Constatado erro de cálculo em qualquer operação, o(a) pregoeiro(a) poderá efetuar diligência 

visando sanar o erro ou falha, desde que não alterem a substância da proposta, do documento e 

sua validade jurídica. 

8.1.3 Os preços deverão ser cotados em reais, com até duas casas decimais após a vírgula. Serão 

desconsiderados os valores depois da segunda casa decimal após a vírgula. 

8.2 Nos termos do §1º do Art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021, o licitante deverá declarar, sob 

pena de desclassificação, que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme Anexo III. 

 

9. OS RECURSOS 

9.1 O Pregoeiro abrirá prazo de até 15 (quinze) minutos, durante o qual qualquer licitante poderá, 

em campo próprio do sistema de compras eletrônicas, manifestar de forma imediata a intenção de 

recorrer, sob pena de preclusão, em relação às fases de julgamento e habilitação, possuindo o 

prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões recursais após a formalização do 

término da etapa que antecede a adjudicação. 

9.1.1 As razões recursais devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico e com uso 

de certificação digital ICP-Brasil. 

9.1.2 Os demais licitantes ficarão desde logo intimados para apresentar contrarrazões ao recurso 

no prazo de 03 (três) dias úteis contados do término do prazo de apresentação das razões do 

recorrente, exclusivamente por meio eletrônico e assinadas com uso de certificação digital ICP-

Brasil. 

9.2 A não apresentação das razões recursais no prazo fixado implicará a decadência do direito de 

recorrer. 
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9.3 As razões e as contrarrazões de recurso que não forem apresentadas conforme o disposto nos 

itens anteriores, ou subscritas por representante não habilitado ou não credenciado para responder 

pelo licitante, não serão conhecidas pelo(a) pregoeiro(a). 

9.4 Os autos do processo de licitação poderão ser acessados pelos interessados no Portal da 

Transparência no site https://andira.pr.gov.br/licitacoes 

9.5 O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 

 

10. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

10.1 Examinada a aceitabilidade da proposta, a regularidade e a habilitação do licitante vencedor, 

bem como a análise técnica referente às amostras, quando exigidas, o procedimento licitatório será 

encaminhado pelo(a) pregoeiro(a) à autoridade máxima para adjudicação e homologação. 

10.2 Será permitida a adjudicação e a homologação parcial do procedimento licitatório, quando o 

seu objeto possuir mais de um lote. 

 

11. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1 Homologada a licitação pela autoridade competente, a CONTRATANTE convocará o(s) 

adjudicatário(s) para assinar a Ata de Registro de Preços, por meio eletrônico com uso de 

certificação digital ICP-Brasil, pelo representante legal do licitante (ou seu procurador devidamente 

qualificado), no prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável uma vez, pelo mesmo prazo, desde que 

ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 

11.1.1 O não atendimento à convocação, a recusa ou o silêncio do adjudicatário convocado para 

assinatura da Ata de Registro de Preços, implicará desclassificação do certame, sem prejuízo das 

sanções previstas em lei e no item 13 deste Edital. 

11.2 Será incluído na Ata de Registro de Preços, na forma de anexo, o registro dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens com os preços iguais aos do licitante vencedor, na sequência da 

classificação do certame, com objetivo da formação de cadastro reserva no caso de 

impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, observadas as condições previstas 

neste Edital, e o disposto no §4º do Art. 298, nos incisos II, IV e V do art. 305, no inciso III do art. 

306, e no art. 311, todos do Decreto Municipal n.º 9.858, de 2023. 

11.2.1 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar assinar a ata de registro de preços nos termos 

do § 5.º do Art. 298 do Decreto Municipal n.º 9.858, de 2023, a Administração Pública poderá 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da ata nas 
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condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para 

a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório. 

11.3 O prazo de vigência da ata de registro de preços, contado a partir da publicação do extrato da 

ata no Portal Nacional de Contratações Públicas, será de 01 (um) ano, e poderá ser prorrogado, 

por igual período, desde que comprovado que as condições e o preço permanecem vantajosos. 

11.4 Os licitantes reconhecem, desde já, que a assinatura da Ata de Registro de Preços, do(s) 

Contrato(s), ou retirada(s) da(s) nota(s) de empenho emitidas (ou documento equivalente), 

representam compromisso entre as partes, submetendo-as ao cumprimento do objeto licitado, nos 

prazos e condições constantes neste Edital e na legislação vigente. 

11.5 No interesse da Administração, e em conformidade com o art. 314 do Decreto Municipal n.º 

9.858, de 2023, será possível a adesão à Ata de Registro de Preços, conforme previsto no 

Anexo VII deste Edital. 

11.6 Para a assinatura da Ata de Registro de Preços, o vencedor do certame deverá estar 

credenciado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e apresentar comprovação das 

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo adjudicatário 

durante a vigência da Ata de Registro de Preços e do contrato. 

11.7 A Administração poderá revisar os preços registrados, mediante comprovações e justificativas, 

obedecido o disposto nos artigos 301 a 303 do Decreto Municipal n.º 9.858, de 2023, bem como 

deverá proceder à atualização desses preços nos termos do art. 304 desse mesmo Decreto. 

11.7.1 A revisão e a atualização dos preços registrados na Ata depende de autorização da 

autoridade competente, devendo o órgão gerenciador promover as respectivas modificações, 

compondo novo quadro de preços registrados e disponibilizando-os no site oficial. 

11.7.2 A atualização dos preços registrados será feita a partir da aplicação do índice IPCA, tendo 

por termo inicial a data da apresentação da proposta e desde que decorrido 01 (um) ano desse 

marco temporal. Para as atualizações subsequentes à primeira, o termo inicial é contado do 

término do prazo inicial que motivou a primeira atualização. 

11.7.2.1 O reajuste dos preços depende de pedido do fornecedor do item registrado, que deve ser 

protocolado até trinta dias antes do fim do período acima enunciado. 

11.7.2.2 O transcurso do período citado no item 11.7.2 sem o requerimento do fornecedor implica 

preclusão. 

 

12. CONTRATO, RECEBIMENTO E PAGAMENTO 
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12.1 O adjudicatário será notificado para assinar o contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

prorrogável a critério do órgão ou entidade contratante, sob pena de decair do direito à contratação 

e incidir nas penalidades previstas neste edital. 

12.2 Para a assinatura do contrato, o adjudicatário deverá comprovar as condições de 

habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 

vigência do contrato. 

12.3 Antes da assinatura do contrato, a Administração realizará consulta às certidões fiscais, 

trabalhistas e previdenciárias, bem como se há alguma penalidade aplicada que impeça a 

contratação. 

12.4 Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor dos dados da conta 

corrente junto à instituição financeira contratada pelo Município. 

12.5 Se o adjudicatário não apresentar as comprovações dos itens 11.2 e 11.4 ou se recusar a 

assinar o contrato, a Administração Pública poderá revogar a licitação, sem prejuízo da aplicação 

das sanções previstas na Lei Federal n.º 14.133/2021, e no Decreto Municipal n.º 9.858, de 2023, 

ou ainda, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do 

contrato nas condições ofertadas pelo licitante vencedor. 

12.5.1 A recusa injustificada do adjudicatário ou a justificativa não aceita pela Administração, 

implicará a instauração de procedimento administrativo autônomo para eventual aplicação de 

sanções administrativas. 

12.5.2 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item 11.5, a 

Administração Pública poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

para a celebração do contrato nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou 

inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados, nos 

termos do instrumento convocatório. 

12.6 A entrega, o recebimento do objeto da licitação e os pagamentos serão efetuados no local, 

nos prazos e na forma estabelecida nos anexos deste edital. 

12.7 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido 

para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Contratante, 

entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação 

da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 
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N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016437, assim apurado: 

I = (TX) 

 

 

I = (6/100) 

365 

 

 

I = 0,00016437 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

12.8 Antes de cada pagamento, a Contratante deverá realizar consulta no Portal Nacional de 

Contratações Públicas e no sistema informatizado do Município para verificar a manutenção das 

condições de habilitação definidas neste edital. 

 

13.SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas 

previstas no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e nos arts. 193 ao 227 do Decreto 

Municipal n.º 9.858, de 2023, sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que 

prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal. 

13.2. A multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento), nem superior a 30% (trinta 

por cento) sobre o valor total do lote no qual participou ou do contrato, observando ainda as 

seguintes variações: 

a) multa de 0,5% a 5%, nos casos das infrações previstas no art. 195, do Decreto Municipal n.º 

9.858, de 2023; 

b) multa de 5% a 30%, nos casos das infrações previstas no art. 196, do Decreto Municipal n.º 

9.858, de 2023; 

c) multa de 15% a 30%, nos casos das infrações previstas no art. 197, do Decreto Municipal n.º 

9.858, de 2023; 

13.3. O cálculo da multa será justificado e levará em conta o disposto nos arts. 210 a 212, do 

Decreto Municipal n.º 9.858, de 2023. 

13.4. A multa poderá ser descontada do pagamento devido pela Administração Pública municipal, 

decorrente de outros contratos firmados entre as partes, caso em que a Administração reterá o 

pagamento até o adimplemento da multa, com o que concorda o licitante ou contratante. 
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13.4.1. A retenção de pagamento de outros contratos, pela Administração Pública, no período 

compreendido entre a decisão final que impôs a multa e seu adimplemento, suspende a fluência 

de prazo para a Administração, não importando em mora, nem gera compensação financeira. 

13.5. Multa de mora diária de até 0,3% (três décimos por cento), calculada sobre o valor global do 

contrato ou da parcela em atraso, até o 30º (trigésimo) dia de atraso na entrega; a partir do 31º 

(trigésimo primeiro) dia, a multa de mora será convertida em compensatória, aplicando-se, no 

mais, o disposto nos itens acima. 

13.6 O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto no Capítulo XVI, do Título I, 

do Decreto Municipal n.º 9.858, de 2023. 

13.7 Nos casos não previstos no instrumento convocatório, inclusive sobre o procedimento de 

aplicação das sanções administrativas, deverão ser observadas as disposições da Lei Federal n.º 

14.133, de 2021 e no Decreto Municipal n.º 9.858, de 2023. 

13.7 Sem prejuízo das sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização administrativa e 

civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública, nacional ou 

estrangeira, na participação da presente licitação e nos contratos ou vínculos derivados, também 

se dará na forma prevista na Lei Federal nº 12.846/2013. 

13.9 Quaisquer penalidades aplicadas serão transcritas no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP). 

 

14.DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1 Todas as referências de tempo deste edital correspondem ao horário de Brasília-DF. 

14.2 Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização da 

sessão pública de abertura das propostas na data designada no edital, ela será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova 

comunicação. 

14.3 É facultado ao(a) pregoeiro(a) a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a 

complementar a instrução do processo. 

14.4 O licitante é responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, resultante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo(a) pregoeiro(a) ou pelo sistema, ainda que 

ocorra a sua desconexão. 

14.5 A não apresentação de qualquer documento ou a apresentação com prazo de validade 

expirado implicará desclassificação ou inabilitação do licitante. 
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14.6 Os documentos que não mencionarem o prazo de validade serão considerados válidos por 90 

(noventa) dias da data da emissão, salvo disposição contrária de Lei a respeito. 

14.7 Os licitantes encaminharão os documentos exigidos nesta licitação exclusivamente por meio 

do sistema de que trata o item 1.1 das Condições Gerais do Pregão Eletrônico. O(a) pregoeiro(a), 

se julgar necessário, verificará a autenticidade e a veracidade do documento. 

14.8 O(a) Pregoeiro(a) poderá, no interesse público, relevar faltas meramente formais que não 

comprometam a lisura e o real conteúdo da proposta, podendo promover diligências destinadas a 

esclarecer ou complementar a instrução do procedimento licitatório, inclusive solicitar pareceres. 

O(a) pregoeiro(a), também em razão do interesse público, poderá admitir a juntada de documentos 

que apenas venham a atestar condição pré-existente à abertura da sessão pública do certame, 

conforme Acórdão nº 1211/2021 – Plenário, do Tribunal de Contas da União, dando ao licitante a 

oportunidade de sanear os seus documentos de habilitação e/ou proposta. 

14.9 A realização da licitação não implica necessariamente a contratação total ou parcial do 

montante previsto, porquanto estimado, podendo a autoridade competente, inclusive, revogá-la, 

total ou parcialmente, por fatos supervenientes, de interesse público, ou anulá-la por ilegalidade, de 

ofício ou por provocação do interessado, mediante manifestação escrita e fundamentada, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa, conforme dispõe o art. 71 da Lei Federal n.º 14.133, 

de 2021. 

14.10 O foro é o da Comarca de Andirá-PR, no qual serão dirimidas todas as questões não 

resolvidas na esfera administrativa. 

 

O servidor que subscreve este edital e seus anexos atesta que observou integralmente a Minuta 

Padronizada aprovada pela Procuradoria Geral do Município de Andirá. 

 

Andirá, 18 de junho de 2026  

 

Ednyra Aparecida Sanches Bueno de Godoy Ferreira 
Prefeita Municipal de Andirá 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1 OBJETO 

1.1 Registro de Preços, pelo período de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período, 

desde que comprovado o preço vantajoso, para futura e eventual CONTRATAÇÃO DE PESSOA 

JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM E APOIO 

OPERACIONAL EM MODALIDADES ESPORTIVAS, PARA ATENDIMENTO DE 

COMPETIÇÕES, TORNEIOS, CAMPEONATOS E AMISTOSOS PROMOVIDOS OU APOIADOS 

PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER, para atender a demanda da 

Prefeitura Municipal de Andirá, conforme especificações estabelecidas neste instrumento e seus 

anexos 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 1 

EQUIPE DE ARBITRAGEM DE BASQUETEBOL 
(CATEGORIA ADULTO) COMPOSTA DE 02 
ÁRBITROS, 01 ANOTADOR E 01 
CRONOMETRISTA 

JOGO 50 R$ 359,75 R$ 17.987,50 

2 1 

EQUIPE DE ARBITRAGEM DE BASQUETEBOL 
(CATEGORIA INFANTIL) COMPOSTA DE 02 
ÁRBITROS, 01 ANOTADOR E 01 
CRONOMETRISTA 

JOGO 50 R$ 242,20 R$ 12.110,00 

3 1 

EQUIPE DE ARBITRAGEM DE FUTEBOL DE 
CAMPO (CATEGORIA ADULTO E VETERANO - 
MASCULINO) COMPOSTA DE 01 ÁRBITRO, 02 
ASSISTENTES, 01 ANOTADOR, 04 GANDULAS E 
02 MAQUEIROS 

JOGO 200 R$ 764,71 R$ 152.942,00 

4 1 

EQUIPE DE ARBITRAGEM DE FUTEBOL DE 
CAMPO (CATEGORIA INFANTIL) COMPOSTA DE 
01 ÁRBITRO, 02 ASSISTENTES, 01 ANOTADOR E 
02 GANDULAS 

JOGO 100 R$ 516,83 R$ 51.683,00 

5 1 
EQUIPE DE ARBITRAGEM DE FUTEBOL SUÍÇO 
OU FUTEBOL SET (CATEGORIA ADULTO) 
COMPOSTA DE 02 ÁRBITROS E 01 ANOTADOR 

JOGO 100 R$ 325,56 R$ 32.556,00 

6 1 
EQUIPE DE ARBITRAGEM DE FUTEBOL SUÍÇO 
OU FUTEBOL SET (CATEGORIA INFANTIL) 
COMPOSTA DE 02 ÁRBITROS E 01 ANOTADOR 

JOGO 100 R$ 305,30 R$ 30.530,00 

7 1 
EQUIPE DE ARBITRAGEM DE FUTSAL 
(CATEGORIA ADULTO – FEMININO) COMPOSTA 
DE 02 ÁRBITROS E 01 ANOTADOR 

JOGO 50 R$ 314,97 R$ 15.748,50 
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8 1 
EQUIPE DE ARBITRAGEM DE FUTSAL 
(CATEGORIA ADULTO – MASCULINO) 
COMPOSTA DE 02 ÁRBITROS E 01 ANOTADOR 

JOGO 200 R$ 340,98 R$ 68.196,00 

9 1 
EQUIPE DE ARBITRAGEM DE FUTSAL 
(CATEGORIA INFANTIL) COMPOSTA DE 02 
ÁRBITROS E 01 ANOTADOR 

JOGO 200 R$ 260,87 R$ 52.174,00 

10 1 
EQUIPE DE ARBITRAGEM DE HANDEBOL 
(CATEGORIA ADULTO) COMPOSTA DE 02 
ÁRBITROS E 01 ANOTADOR 

JOGO 50 R$ 343,42 R$ 17.171,00 

11 1 
EQUIPE DE ARBITRAGEM DE HANDEBOL 
(CATEGORIA INFANTIL) COMPOSTA DE 02 
ÁRBITROS E 01 ANOTADOR 

JOGO 50 R$ 270,83 R$ 13.541,50 

12 1 
EQUIPE DE ARBITRAGEM DE VOLEIBOL DE 
PRAIA (CATEGORIA ADULTO) COMPOSTA DE 02 
ÁRBITROS E 01 ANOTADOR 

JOGO 50 R$ 298,76 R$ 14.938,00 

13 1 
EQUIPE DE ARBITRAGEM DE VOLEIBOL DE 
PRAIA (CATEGORIA INFANTIL) COMPOSTA DE 
02 ÁRBITROS E 01 ANOTADOR 

JOGO 50 R$ 266,65 R$ 13.332,50 

14 1 
EQUIPE DE ARBITRAGEM DE VOLEIBOL DE 
QUADRA (CATEGORIA ADULTO) COMPOSTA DE 
02 ÁRBITROS E 01 ANOTADOR 

JOGO 50 R$ 330,93 R$ 16.546,50 

15 1 
EQUIPE DE ARBITRAGEM DE VOLEIBOL DE 
QUADRA (CATEGORIA INFANTIL) COMPOSTA DE 
02 ÁRBITROS E 01 ANOTADOR 

JOGO 50 R$ 253,15 R$ 12.657,50 

16 1 
DIÁRIA DE ARBITRAGEM PARA TORNEIO OU 
AMISTOSO DE FUTEBOL DE CAMPO 
(CATEGORIA ADULTO) 

UND 100 R$ 353,33 R$ 35.333,00 

17 1 
DIÁRIA DE ARBITRAGEM PARA TORNEIO OU 
AMISTOSO DE FUTEBOL DE CAMPO 
(CATEGORIA INFANTIL) 

UND 100 R$ 314,72 R$ 31.472,00 

18 1 
DIÁRIA DE ARBITRAGEM PARA TORNEIO OU 
AMISTOSO DE FUTSAL (CATEGORIA ADULTO) UND 100 R$ 311,27 R$ 31.127,00 

19 1 
DIÁRIA DE ARBITRAGEM PARA TORNEIO OU 
AMISTOSO DE FUTSAL (CATEGORIA INFANTIL) 

UND 100 R$ 254,79 R$ 25.479,00 

20 1 
DIÁRIA DE ARBITRAGEM PARA TORNEIO OU 
AMISTOSO DE HANDEBOL (CATEGORIA 
ADULTO) 

UND 50 R$ 273,36 R$ 13.668,00 

21 1 
DIÁRIA DE ARBITRAGEM PARA TORNEIO OU 
AMISTOSO DE HANDEBOL (CATEGORIA 
INFANTIL) 

UND 50 R$ 276,69 R$ 13.834,50 
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22 1 
DIÁRIA DE ARBITRAGEM PARA TORNEIO OU 
AMISTOSO DE BASQUETEBOL (CATEGORIA 
ADULTO) 

UND 50 R$ 273,77 R$ 13.688,50 

23 1 
DIÁRIA DE ARBITRAGEM PARA TORNEIO OU 
AMISTOSO DE BASQUETEBOL (CATEGORIA 
INFANTIL) 

UND 50 R$ 278,36 R$ 13.918,00 

24 1 
DIÁRIA DE ARBITRAGEM PARA TORNEIO OU 
AMISTOSO DE VOLEIBOL (CATEGORIA ADULTO) UND 50 R$ 311,14 R$ 15.557,00 

25 1 
DIÁRIA DE ARBITRAGEM PARA TORNEIO OU 
AMISTOSO DE VOLEIBOL (CATEGORIA 
INFANTIL) 

UND 50 R$ 277,27 R$ 13.863,50 

26 1 
DIÁRIA DE ARBITRAGEM PARA TORNEIO OU 
AMISTOSO DE VOLEIBOL DE PRAIA 
(CATEGORIA ADULTO) 

UND 50 R$ 289,00 R$ 14.450,00 

27 1 
DIÁRIA DE ARBITRAGEM PARA TORNEIO OU 
AMISTOSO DE VOLEIBOL DE PRAIA 
(CATEGORIA INFANTIL) 

UND 50 R$ 265,56 R$ 13.278,00 

ATENÇÃO!! 

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

Dessa forma, informamos que o Pregoeiro ou Agente de Contratação não realizará o 

cancelamento de lances ofertados no decorrer do certame, sendo de total responsabilidade 

do licitante a conferência e manutenção dos valores apresentados. 

Esclarecemos que o sistema eletrônico disponibiliza o prazo de até 15 (quinze) segundos 

após o registro para que o próprio licitante efetue o cancelamento do lance, não sendo 

possível, após esse prazo, qualquer intervenção do Pregoeiro ou Agente de Contratação. 

Reiteramos que não será possível interagir por mensagens com o Pregoeiro ou Agente de 

Contratação para solicitar cancelamentos ou alterações de lances, devendo o licitante 

conduzir seus registros com atenção e diligência. 

1.1.2 Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados na tabela acima. 

1.1.3 Conceito de diária de arbitragem: 

Para fins desta contratação, entende-se por diária de arbitragem a unidade de remuneração 

correspondente à atuação de 01 (um) profissional de arbitragem, previamente designado e 
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autorizado pela Administração, durante período máximo de até 08 (oito) horas no mesmo evento, 

torneio, amistoso ou atividade esportiva, conforme modalidade e categoria indicadas na ordem de 

serviço. 

A diária poderá abranger a atuação do profissional em uma ou mais partidas realizadas no mesmo 

evento e dentro do período autorizado, não havendo pagamento por jogo individual quando o 

serviço for contratado por diária. 

A quantidade de profissionais necessários para cada evento deverá ser previamente definida pela 

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer na respectiva ordem de serviço, considerando a 

modalidade, a categoria, o número estimado de partidas, a duração do evento, a complexidade da 

competição e a necessidade de anotadores, cronometristas ou demais funções técnicas. 

Quando o evento ultrapassar o limite máximo de 08 (oito) horas ou se estender por mais de um 

dia, somente haverá pagamento de nova diária mediante autorização prévia da Administração e 

comprovação da efetiva prestação dos serviços. 

A diária somente será devida pelos profissionais efetivamente convocados, presentes e atuantes 

no evento, mediante comprovação por súmula, relatório, escala de trabalho, registro de presença, 

atesto da fiscalização ou documento equivalente. 

1.1.4 Justificativa dos quantitativos estimados / memória de cálculo: 

Os quantitativos estimados para a presente contratação foram definidos pela Secretaria Municipal 

de Esportes e Lazer com base no histórico de utilização de serviços de arbitragem em exercícios 

anteriores, na programação anual de eventos esportivos, na expectativa de realização de 

campeonatos, torneios, amistosos, festivais e demais atividades esportivas promovidas ou 

apoiadas pelo Município, bem como na necessidade de manutenção de reserva técnica para 

atendimento de demandas eventuais durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

Para a definição das quantidades, foram considerados os registros de NADs e requisições de 

serviços de arbitragem já utilizados pela Secretaria, os quais demonstram demanda recorrente 

especialmente nas modalidades de futebol de campo, futsal, futebol suíço/sete, voleibol, 

basquetebol e eventos esportivos por diária. O histórico anexado evidencia a realização de 

diversas solicitações ao longo dos exercícios de 2024, 2025 e 2026, abrangendo jogos de 

categorias adulto, veterano, feminino e infantil, bem como torneios e eventos específicos. 

Os itens medidos por JOGO foram estimados considerando a quantidade provável de partidas por 

modalidade e categoria ao longo de 12 (doze) meses, observando a recorrência das competições 

municipais e a experiência de consumo anterior. Assim, os itens de maior demanda histórica, 
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como futebol de campo adulto/veterano, futsal adulto masculino e futsal infantil, receberam 

quantitativos superiores, enquanto modalidades com menor frequência ou demanda mais sazonal 

receberam quantitativos proporcionais. 

Os itens medidos por DIÁRIA foram estimados considerando a realização de torneios, amistosos, 

festivais esportivos e eventos concentrados em determinado período, nos quais a remuneração se 

dará por período de atuação do profissional designado, e não por partida individual, conforme 

critérios de execução e pagamento previstos no Termo de Referência. 

Para modalidades ou categorias sem histórico mensal linear ou cuja realização dependa de 

calendário esportivo, adesão de equipes, eventos extraordinários ou apoio a atividades pontuais, 

foram previstas quantidades estimadas como reserva técnica, a fim de permitir atendimento 

tempestivo às demandas da Secretaria, sem que isso gere obrigação de utilização integral dos 

quantitativos registrados. 

Dessa forma, os quantitativos previstos possuem natureza estimativa, compatível com o Sistema 

de Registro de Preços, e destinam-se ao atendimento futuro e eventual das necessidades da 

Administração durante o período de vigência da Ata, sendo a execução condicionada à demanda 

concreta, à emissão de NAD, ordem de serviço ou instrumento equivalente, e à efetiva prestação 

dos serviços. 

1.1.5 Da compatibilidade da pesquisa de preços com as especificações do objeto 

A pesquisa de preços foi analisada pelo setor requisitante quanto à compatibilidade entre os 

preços obtidos e as especificações constantes neste Termo de Referência, especialmente em 

relação à modalidade esportiva, categoria, unidade de medida, composição mínima da equipe, 

forma de execução, duração do jogo ou da diária e custos necessários à adequada prestação dos 

serviços. 

Para os itens medidos por jogo, foram utilizadas referências de serviços de arbitragem esportiva 

com composição semelhante ou equivalente à prevista para cada modalidade, considerando a 

atuação de árbitros, assistentes, anotadores, cronometristas e demais profissionais de apoio 

operacional, quando aplicável. Eventuais diferenças pontuais entre as composições encontradas 

nas fontes pesquisadas decorrem das variações naturais entre regulamentos municipais, 

modalidades esportivas, categorias, forma de organização dos eventos e disponibilidade de 

referências públicas de mercado, sem prejuízo da compatibilidade geral com o objeto pretendido. 
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Para os itens medidos por diária, foram consideradas referências relativas à prestação de serviços 

de arbitragem por período de atuação, observando-se que, para fins desta contratação, a diária 

corresponderá à atuação de 01 (um) profissional de arbitragem pelo período máximo de até 08 

(oito) horas no mesmo evento, torneio ou amistoso, conforme definição constante neste Termo de 

Referência. 

Os preços pesquisados contemplam, quando aplicável, os custos necessários à execução dos 

serviços, incluindo mão de obra, encargos, deslocamento, transporte, alimentação, materiais e 

instrumentos técnicos indispensáveis à atuação da equipe de arbitragem e apoio operacional, tais 

como apitos, cartões, súmulas, cronômetros, bandeiras e demais itens necessários à execução 

regular dos serviços. 

Ressalta-se que, em alguns itens, as fontes de pesquisa disponíveis apresentam composição 

igual, semelhante ou superior à composição mínima exigida pela Administração, razão pela qual 

foram consideradas compatíveis como parâmetro de mercado. Nos itens que envolvem apoio 

operacional, como gandulas e maqueiros, a Administração considerou a composição expressa no 

Termo de Referência, os orçamentos obtidos, o histórico de contratações e a necessidade de 

execução integral do serviço, de modo que o valor máximo estimado reflita a equipe completa 

exigida para cada item. 

Dessa forma, entende-se que a pesquisa de preços guarda pertinência com o objeto licitado e 

constitui parâmetro válido para definição dos valores máximos da contratação, sem prejuízo da 

obtenção de proposta mais vantajosa na fase competitiva do pregão. 

 

1.2 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

1.2.1. A licitante deverá comprovar aptidão para a execução do objeto mediante apresentação de 

atestado(s) de capacidade técnica, emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 

demonstre(m) a execução anterior de serviços compatíveis com o objeto da contratação, 

especialmente serviços de arbitragem em eventos esportivos, torneios, campeonatos, competições 

ou atividades similares, de modo a evidenciar capacidade operacional para atender às demandas 

da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer de Andirá-PR com qualidade, regularidade e 

segurança. 

1.2.2. A contratada deverá disponibilizar profissionais qualificados para atuação nas modalidades 

esportivas previstas no objeto e nos itens da contratação, tais como futebol de campo, futsal, 

futebol suíço/sete, voleibol de quadra, voleibol de praia, basquetebol e handebol, conforme 
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demanda da Administração. 

1.2.3. Os árbitros, assistentes, anotadores, cronometristas, gandulas, maqueiros e demais 

integrantes das equipes de arbitragem deverão possuir conhecimento técnico compatível com a 

modalidade em que atuarão, observando as regras oficiais, os regulamentos específicos dos 

campeonatos e as orientações da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer. 

1.2.4. A empresa deverá garantir a disponibilidade das equipes de arbitragem conforme solicitação 

da Administração, observando os locais, datas e horários definidos para a realização dos eventos 

esportivos. Considerando a natureza das competições, os serviços poderão ser executados em 

dias úteis, finais de semana, feriados, períodos diurnos ou noturnos, conforme necessidade da 

Secretaria. 

1.2.5. A solicitação dos serviços deverá ser realizada por meio de ordem de serviço, requisição ou 

autorização administrativa equivalente, contendo, sempre que possível, a modalidade, categoria, 

local, data, horário, quantidade de partidas ou período de execução, bem como a composição da 

equipe necessária para atendimento do evento. 

1.2.6. A contratada deverá cumprir rigorosamente os regulamentos das competições, as regras 

oficiais das modalidades esportivas, as normas de conduta e disciplina aplicáveis aos eventos, 

bem como as orientações emitidas pela Secretaria Municipal de Esporte e Lazer. Também deverá 

zelar pela imparcialidade, transparência, ética profissional, pontualidade e adequada condução 

técnica das partidas. 

1.2.7. A contratada será exclusivamente responsável pela organização, escalação, substituição, 

direção, orientação, controle, remuneração e supervisão dos profissionais designados para a 

execução dos serviços, incluindo árbitros, assistentes, anotadores, cronometristas, gandulas, 

maqueiros e demais integrantes eventualmente necessários ao atendimento do evento esportivo. 

1.2.7.1. A Administração Municipal limitar-se-á a indicar a demanda, os locais, datas, horários, 

modalidades, categorias, composição mínima da equipe e demais condições de execução, bem 

como a fiscalizar o cumprimento contratual, não cabendo ao Município exercer direção direta, 

subordinação, controle de jornada individual ou gestão funcional sobre os profissionais 

disponibilizados pela contratada. 

1.2.8. A contratada deverá fornecer os materiais e instrumentos indispensáveis à execução dos 

serviços de arbitragem, tais como apitos, cartões, cronômetros, bandeiras, instrumentos de 

anotação, súmulas e demais itens técnicos inerentes à atuação da equipe, salvo quando houver 

previsão expressa de fornecimento pela Administração Municipal. 
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1.2.9. Não se incluem na obrigação da contratada as estruturas físicas do evento, materiais 

esportivos de uso das equipes participantes ou equipamentos que, por sua natureza, sejam de 

responsabilidade da Administração Municipal, salvo disposição específica em contrário no 

instrumento convocatório, termo de referência, contrato ou ordem de serviço. 

1.2.10. A empresa deverá manter regularidade fiscal, trabalhista e jurídica durante toda a vigência 

da contratação, apresentando a documentação exigida pela legislação aplicável e pelo instrumento 

convocatório. Também deverá cumprir todas as obrigações legais relativas aos profissionais 

envolvidos na execução dos serviços, inclusive quanto a remuneração, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, securitários e demais responsabilidades decorrentes da relação entre a 

contratada e sua equipe. 

1.2.10.1. A execução dos serviços não gerará qualquer vínculo empregatício, funcional, estatutário 

ou de subordinação direta entre os profissionais disponibilizados pela contratada e o Município de 

Andirá-PR, cabendo exclusivamente à contratada a responsabilidade pela direção, pagamento, 

controle, substituição e gestão de sua equipe. 

1.2.11. A prestação dos serviços deverá observar padrões mínimos de qualidade, pontualidade, 

urbanidade, respeito aos atletas, comissões técnicas, servidores, público e demais envolvidos nos 

eventos esportivos. Condutas incompatíveis com a função, decisões manifestamente negligentes, 

abandono de partida, desrespeito aos participantes ou descumprimento injustificado das 

orientações da Secretaria poderá ensejar a aplicação das penalidades cabíveis. 

1.2.12. A contratada deverá apresentar, sempre que solicitado, relatório, súmula, registro de 

ocorrência ou documento equivalente referente aos jogos e eventos atendidos, de modo a permitir 

o acompanhamento e a fiscalização da execução contratual pela Secretaria Municipal de Esporte e 

Lazer. 

1.2.13. A contratada deverá substituir, imediatamente ou no prazo determinado pela fiscalização da 

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, qualquer profissional designado para a execução dos 

serviços que apresente conduta incompatível, desempenho técnico insatisfatório, atraso 

injustificado, ausência, parcialidade, desrespeito aos atletas, comissões técnicas, servidores ou 

público, falta de domínio das regras da modalidade ou descumprimento das orientações da 

Administração, sem ônus adicional ao Município e sem prejuízo da aplicação das penalidades 

cabíveis. 

1.2.14. Os profissionais designados pela contratada deverão apresentar-se devidamente 

uniformizados ou identificados de forma compatível com a função exercida, de modo a permitir sua 
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identificação pela Administração, atletas, equipes participantes e público presente, observadas as 

características de cada modalidade esportiva. 

1.2.15. A contratada deverá assegurar que os profissionais escalados atuem com imparcialidade, 

sendo vedada a designação de integrantes que possuam vínculo direto com equipes participantes, 

atletas, dirigentes, comissões técnicas ou demais envolvidos no evento, quando tal vínculo puder 

comprometer a isenção, a lisura ou a credibilidade da competição. 

1.2.16. Quando solicitado pela fiscalização, a contratada deverá informar previamente a relação 

dos profissionais designados para cada evento, indicando suas respectivas funções, sem prejuízo 

da possibilidade de substituição por profissional igualmente qualificado em caso de necessidade 

justificada. 

1.2.17. A contratada será responsável por quaisquer danos causados diretamente à Administração 

ou a terceiros por ação ou omissão de seus profissionais durante a execução dos serviços, quando 

decorrentes de dolo, culpa, negligência, imprudência ou imperícia, sem prejuízo da apuração de 

responsabilidade e da aplicação das penalidades cabíveis. 

1.2.18. A execução dos serviços não gerará qualquer vínculo empregatício, funcional ou de 

subordinação direta entre os profissionais disponibilizados pela contratada e o Município de 

Andirá-PR, cabendo exclusivamente à contratada a responsabilidade pela remuneração, direção, 

controle, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e demais obrigações decorrentes da 

relação mantida com sua equipe. 

1.2.19. Nos eventos esportivos que envolvam crianças e adolescentes, a contratada deverá 

orientar e fiscalizar seus profissionais para que mantenham conduta compatível com a proteção 

integral dos participantes, observando postura respeitosa, linguagem adequada, urbanidade, 

equilíbrio emocional e cuidado no tratamento com atletas, equipes, servidores, familiares e público 

presente. 

1.2.19.1. Serão consideradas incompatíveis com a execução contratual condutas abusivas, 

discriminatórias, ofensivas, agressivas, humilhantes ou que exponham crianças e adolescentes a 

constrangimento indevido, sem prejuízo da apuração de responsabilidade, substituição do 

profissional envolvido e aplicação das penalidades cabíveis. 

1.2.20. A contratação deverá permitir atendimento de forma futura e eventual, conforme a 

demanda da Administração, não gerando obrigação de utilização integral dos quantitativos 

registrados, uma vez que o objeto será executado mediante necessidade concreta da Secretaria e 

emissão das respectivas autorizações administrativas. 
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Definição da equipe técnica de arbitragem e do apoio operacional: 

Para fins desta contratação, considera-se equipe técnica de arbitragem o conjunto de profissionais 

diretamente responsáveis pela condução técnica da partida, aplicação das regras da modalidade, 

controle disciplinar, registro de ocorrências e formalização das súmulas ou documentos 

equivalentes, incluindo árbitros, assistentes, anotadores e cronometristas, conforme a composição 

prevista para cada item. 

Considera-se apoio operacional do evento esportivo o conjunto de profissionais que auxiliam na 

organização e fluidez da partida, sem exercer função decisória de arbitragem, tais como gandulas, 

maqueiros e outros auxiliares eventualmente previstos no item, cuja atuação será limitada ao 

suporte operacional necessário à realização do evento. 

A composição mínima de cada item será aquela expressamente indicada na descrição do 

respectivo serviço, cabendo à contratada disponibilizar todos os profissionais previstos, sem 

transferência de responsabilidade à Administração Municipal. 

 

1.3 DA PADRONIZAÇÃO 

1.3.1 O Catálogo Eletrônico de Materiais e Serviços do Município de Andirá ainda não foi 

implantado pela Secretaria Municipal de Administração e Planejamento – órgão responsável. 

Desse modo, não foi possível utilizar o catálogo eletrônico de padronização na presente 

contratação. Porém, esclarece-se que as descrições utilizadas no presente Termo de Referência 

foram elaboradas pelos profissionais competentes da área demandante, os quais atestam que as 

especificações técnicas do objeto são aquelas estritamente necessárias para a aferição da 

adequação do objeto ao fim a que se destina, não havendo exigências desprovidas de 

razoabilidade. 

 

1.4 DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

1.4.1 Forma de execução do serviço:  

(   ) Fornecimento imediato 

(   ) Fornecimento parcelado/continuado 

(   ) Contrato de fornecimento com serviço continuado com predominância de mão de obra 

(   ) Prestação de serviço imediato 

(   ) Serviço continuado com predominância de mão de obra 
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(   ) Serviço continuado sem dedicação exclusiva de mão de obra 

(   ) Serviço continuado com dedicação exclusiva de mão de obra 

(   ) Serviço não continuado com dedicação exclusiva de mão de obra 

(X) Serviço não continuado sem dedicação exclusiva de mão de obra 

1.4.2 Prazo(s): 3 dias a partir da Nota de Autorização de Despesa (NAD). 

1.4.3 Local(is): o serviço deverá ser prestado no local a ser informado na Nota de Autorização de 

Despesa (NAD).  

1.4.4 Regime de execução dos serviços: Serviço não continuado sem dedicação exclusiva de mão 

de obra 

 

2. DA JUSTIFICATIVA E DO OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 Justificativa da Contratação:  

a) Razão da Necessidade da Aquisição: A necessidade da contratação dos serviços 

especificados neste edital decorre da demanda da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer pela 

realização, organização, promoção e apoio de competições esportivas, torneios, campeonatos, 

amistosos e demais eventos esportivos municipais, os quais exigem a atuação de equipes de 

arbitragem e apoio operacional devidamente capacitadas. 

A prestação dos serviços de arbitragem é essencial para garantir a regularidade, imparcialidade, 

organização e segurança das partidas, assegurando a correta aplicação das regras oficiais de 

cada modalidade esportiva, o controle técnico e disciplinar dos jogos, o registro das ocorrências, a 

elaboração de súmulas, o controle de tempo e o adequado desenvolvimento das competições. 

Além dos árbitros, determinados eventos demandam profissionais de apoio, como anotadores, 

cronometristas, gandulas e maqueiros, cuja atuação contribui para a fluidez das partidas, o suporte 

às equipes participantes e a boa execução dos eventos esportivos promovidos ou apoiados pelo 

Município. 

A contratação mostra-se necessária, ainda, considerando que a Administração Municipal não 

dispõe, em seu quadro próprio, de equipe técnica suficiente e permanente para atender 

integralmente às demandas de arbitragem em todas as modalidades previstas, tais como futebol 

de campo, futebol suíço/sete, futsal, basquetebol, handebol, voleibol de quadra e voleibol de praia, 

nas categorias adulto, veterano e infantil. 

Dessa forma, a contratação é essencial para assegurar a continuidade das atividades esportivas 

desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, fomentar a prática esportiva, 
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promover a integração comunitária, incentivar o lazer e garantir que os eventos sejam realizados 

com qualidade, transparência, disciplina e atendimento ao interesse público. 

Considerando que as demandas por serviços de arbitragem ocorrem de forma variável ao longo do 

ano, conforme calendário esportivo, disponibilidade de equipes, realização de torneios, 

campeonatos, amistosos e eventos apoiados pela Administração, a adoção do Sistema de 

Registro de Preços revela-se adequada, permitindo futuras e eventuais contratações conforme a 

necessidade concreta da Secretaria, sem obrigatoriedade de utilização integral dos quantitativos 

registrados. 

b) Quantitativo de Serviço Demandado: O quantitativo dos serviços demandados foi 

estabelecido com base na estimativa da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, considerando o 

calendário esportivo municipal, a previsão de realização de campeonatos, torneios, amistosos, 

competições oficiais, eventos esportivos recreativos e demais atividades promovidas ou apoiadas 

pelo Município durante o período de 12 meses. 

A definição das quantidades levou em consideração as modalidades esportivas habitualmente 

desenvolvidas pela Secretaria, tais como futebol de campo, futebol suíço/sete, futsal, basquetebol, 

handebol, voleibol de quadra e voleibol de praia, bem como as respectivas categorias, incluindo 

adulto, veterano e infantil, conforme a natureza de cada competição. 

Também foram observadas as necessidades operacionais específicas de cada modalidade, uma 

vez que determinados jogos demandam apenas equipe básica de arbitragem, enquanto outros 

exigem composição ampliada, com árbitros, assistentes, anotadores, cronometristas, gandulas e 

maqueiros, conforme previsto na tabela de itens. 

As estimativas foram calculadas pela própria Secretaria requisitante, com base na programação 

esportiva prevista, na experiência de eventos realizados em exercícios anteriores e na 

possibilidade de surgimento de demandas eventuais ao longo da vigência da Ata de Registro de 

Preços. 

Para os itens sem histórico exato de utilização ou cuja demanda possa variar conforme adesão de 

equipes, calendário de competições, eventos extraordinários ou solicitações pontuais, foram 

previstas quantidades estimadas como reserva técnica de uso, a fim de garantir atendimento 

tempestivo às necessidades da Administração, sem que isso represente obrigação de contratação 

integral dos quantitativos registrados. 

Dessa forma, os quantitativos constantes na tabela de itens possuem caráter estimativo, 

destinando-se a atender futuras e eventuais demandas da Secretaria Municipal de Esportes e 
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Lazer, sendo a execução dos serviços realizada conforme a necessidade concreta da 

Administração, mediante emissão de autorização, requisição ou ordem de serviço correspondente. 

c) A justificativa para a aquisição destes bens/serviços está alinhada ao Estudo Técnico Preliminar 

realizado pelo setor requisitante, que detalhou a necessidade, as especificações técnicas e o 

quantitativo demandado. Qualquer divergência entre a justificativa e o Estudo Técnico Preliminar 

foi devidamente analisada e justificada nos autos, assegurando a adequação da contratação às 

reais necessidades da Administração. A justificativa é apresentada pelo setor requisitante e, 

quando necessário, com o suporte da unidade técnica competente para definir as especificações 

técnicas e o quantitativo dos bens/serviços a serem adquiridos. 

d) Justificativa do Registro de Preço: Decreto Municipal 9.858/2023: Art. 290. O Sistema de 

Registro de Preços será adotado, preferencialmente: I - quando, pelas características do bem ou 

serviço, houver necessidade de contratações frequentes; II - quando for conveniente a aquisição 

de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por 

unidade de medida ou em regime de tarefa; III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a 

contratação de serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de 

governo; ou IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o 

quantitativo a ser demandado pela Administração. 

No presente caso, compreendemos que se configura a hipótese de aplicação do sistema de 

registro de preços pela possibilidade de variação da demanda, nos termos do art. 290 do decreto 

municipal acima mencionado. 

A adoção do Sistema de Registro de Preços justifica-se em razão da natureza futura, eventual e 

variável da demanda pelos serviços de arbitragem e apoio operacional em eventos esportivos 

promovidos ou apoiados pela Secretaria Municipal de Esportes e Lazer. 

Os serviços objeto da contratação serão utilizados conforme a realização de campeonatos, 

torneios, competições, amistosos, festivais esportivos e demais atividades previstas ou 

eventualmente incluídas no calendário esportivo municipal. Assim, embora exista previsão 

estimada de utilização, não é possível definir previamente, com exatidão absoluta, a quantidade de 

serviços que será efetivamente demandada ao longo do período de vigência da ata. 

Além disso, a necessidade dos serviços poderá variar de acordo com fatores como número de 

equipes inscritas, quantidade de partidas, modalidades realizadas, categorias participantes, locais 

de execução, disponibilidade de agenda, eventos extraordinários e ações esportivas promovidas 

em parceria ou apoio pelo Município. 

Assinatura eletrônica - Identificador: f24d2b46-5c82-4e25-a480-d1c198afd787 - Página 36 / 95



 

Página 37 de 94 
Procuradoria Geral do Município de Andirá 
Minuta Padronizada - SRP- contratação serviços não contínuos – Lei Federal n.º 14.133, de 2021 – Decreto Municipal nº 9.858/2023. 
Atualização: 07/08/2023 
 

Nesse contexto, o Sistema de Registro de Preços mostra-se adequado, pois permite à 

Administração registrar previamente os preços dos serviços e realizar as contratações conforme a 

necessidade concreta da Secretaria, mediante emissão de requisição, autorização ou ordem de 

serviço, sem obrigatoriedade de contratação integral dos quantitativos estimados. 

A utilização do registro de preços também contribui para maior eficiência administrativa, 

planejamento das demandas, agilidade no atendimento dos eventos esportivos e racionalização 

dos procedimentos de contratação, evitando a abertura de processos licitatórios sucessivos para 

cada competição ou evento realizado. 

Ressalta-se que o Sistema de Registro de Preços é procedimento auxiliar previsto na Lei nº 

14.133/2021, aplicável para o registro formal de preços relativos à prestação de serviços para 

contratações futuras. A regulamentação federal do SRP também abrange a contratação de bens e 

serviços, inclusive serviços de engenharia, nos termos do Decreto nº 11.462/2023, que 

regulamenta os arts. 82 a 86 da Lei nº 14.133/2021 no âmbito federal. 

Dessa forma, considerando que os serviços de arbitragem possuem demanda parcelada, variável 

e condicionada à realização efetiva dos eventos esportivos, a adoção do Sistema de Registro de 

Preços revela-se conveniente, adequada e vantajosa ao interesse público, permitindo o 

atendimento tempestivo das necessidades da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, sem gerar 

obrigação de contratação total dos quantitativos registrados. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 

A solução proposta consiste no Registro de Preços para futura e eventual contratação de pessoa 

jurídica especializada para prestação de serviços de arbitragem, atendendo às demandas da 

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer do Município de Andirá-PR, em campeonatos, torneios, 

festivais, jogos amistosos, competições oficiais e demais eventos esportivos promovidos, apoiados 

ou organizados pela Administração Municipal. 

A contratação tem por finalidade garantir a disponibilidade de equipes de arbitragem qualificadas 

para diferentes modalidades esportivas, tais como futebol de campo, futsal, futebol suíço ou 

futebol sete, voleibol, basquetebol, handebol e outras modalidades eventualmente demandadas 

pela Secretaria. Os serviços poderão compreender a atuação de árbitros, assistentes, anotadores, 

cronometristas, gandulas, maqueiros e demais profissionais necessários à adequada condução 

das partidas, conforme a natureza de cada modalidade, categoria e evento. 
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A execução do objeto ocorrerá conforme a necessidade da Administração, mediante solicitação 

formal da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer e emissão da respectiva NAD – Nota de 

Autorização de Despesa, Nota de Empenho ou outro instrumento administrativo competente. Por 

se tratar de Registro de Preços, os quantitativos estimados não obrigam a Administração à 

contratação integral dos serviços, sendo estes solicitados de forma futura e eventual, conforme o 

calendário esportivo municipal, a realização de eventos ordinários ou extraordinários e a efetiva 

demanda pública. 

Nos valores contratados deverão estar inclusas todas as despesas necessárias à perfeita 

execução do objeto, tais como mão de obra, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, 

tributos, transporte, deslocamento, alimentação, materiais e instrumentos indispensáveis à atuação 

da equipe de arbitragem, seguros, lucros e demais custos diretos e indiretos relacionados à 

prestação dos serviços. A contratada não poderá pleitear pagamento adicional por despesas 

necessárias à execução regular do objeto, salvo hipóteses legalmente justificadas e formalmente 

reconhecidas pela Administração. 

Os serviços deverão ser executados dentro dos padrões de qualidade, segurança, pontualidade, 

imparcialidade, urbanidade e eficiência exigidos pela Administração Pública, observando as regras 

oficiais das respectivas modalidades esportivas, os regulamentos específicos de cada competição, 

as orientações da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer e demais normas aplicáveis. A 

contratada deverá garantir que os profissionais designados possuam conhecimento técnico 

compatível com a função desempenhada, atuando com responsabilidade, ética e neutralidade na 

condução dos jogos. 

Todos os serviços prestados serão acompanhados e conferidos pela Secretaria Municipal de 

Esporte e Lazer no momento da execução. Caso a prestação dos serviços não corresponda às 

especificações exigidas, apresente falhas, ausência de profissionais, atraso injustificado, conduta 

incompatível ou descumprimento das condições estabelecidas, a contratada deverá adotar as 

providências necessárias para correção imediata, sem prejuízo da aplicação das penalidades 

cabíveis. 

A execução insatisfatória ou inadequada dos serviços pela empresa contratada, quando 

devidamente constatada e registrada pela fiscalização da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, 

poderá ensejar a adoção das medidas administrativas cabíveis, incluindo notificação para correção 

das falhas, glosa dos valores correspondentes aos serviços não executados ou executados em 

desconformidade, aplicação de penalidades, cancelamento da ata de registro de preços, rescisão 
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contratual e convocação dos licitantes remanescentes, quando cabível, observadas as disposições 

do edital, da ata, do contrato ou instrumento equivalente e da legislação aplicável. 

A contratada deverá apresentar nota fiscal correspondente aos serviços efetivamente executados, 

de acordo com a Nota de Empenho ou instrumento equivalente, constando o número do edital, a 

descrição do serviço prestado, o valor unitário, a quantidade, o valor total e demais informações 

exigidas pela legislação e pela Administração Municipal. A nota fiscal deverá ser descritiva e 

conter o número da NAD – Nota de Autorização de Despesa, os dados bancários para depósito do 

pagamento, bem como as certidões e documentos de regularidade exigidos, quando aplicáveis. 

Cada prestação de serviço somente será considerada concluída após a conferência pela 

Administração e emissão do respectivo termo de recebimento definitivo, ou documento 

equivalente, confirmando que o serviço foi executado em conformidade com as condições 

estabelecidas no processo licitatório. A empresa contratada somente poderá emitir nota fiscal após 

a emissão da respectiva Nota de Empenho e após a efetiva execução dos serviços autorizados. 

É de responsabilidade da contratada organizar, escalar e substituir, quando necessário, os 

profissionais designados para cada evento, garantindo que eventual ausência, atraso ou 

impedimento de integrantes da equipe de arbitragem não comprometa a realização das partidas. 

Também caberá à contratada cumprir todas as normas legais pertinentes à execução dos serviços, 

inclusive aquelas relacionadas à segurança e saúde dos trabalhadores envolvidos, assumindo 

integral responsabilidade pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e demais obrigações 

decorrentes da relação com sua equipe. 

Dessa forma, a solução proposta mostra-se adequada para assegurar à Secretaria Municipal de 

Esporte e Lazer maior planejamento, eficiência administrativa, segurança operacional e qualidade 

técnica na realização dos eventos esportivos municipais, permitindo a contratação dos serviços de 

arbitragem conforme a demanda efetiva e garantindo a regularidade, a credibilidade e a 

organização das competições promovidas pelo Município de Andirá-PR. 

 

4. PESQUISA DE PREÇOS 

4.1 Para a formação dos preços máximos foi realizada ampla pesquisa de preços, em 

conformidade com o disposto nos artigos art. 368 e seguintes do Decreto Municipal n.º 9.858, de 

2023. 
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4.2 Os parâmetros adotados, assim como a justificativa da escolha dos parâmetros, a validade dos 

preços, o método adotado é a média, a responsabilização pela pesquisa, constam anexos ao 

processo administrativo no arquivo Mapa de Formação de Preços/Cesta de Preços: 

 

5. PARCELAMENTO DO OBJETO 

5.1 Justificativa para a Aplicação do Parcelamento do Objeto: Conforme estabelecido pelo 

decreto nº 9.858/2023, a aplicação do princípio do parcelamento do objeto é fundamental quando 

a divisão do objeto é tecnicamente viável e economicamente vantajosa, não representando perda 

de economia de escala. Justifica-se pela possibilidade de garantir a ampliação da competição e 

evitar a concentração de mercado. Além disso, o parcelamento possibilita a valorização das 

peculiaridades do mercado local, contribuindo para a economicidade e a qualidade na aquisição de 

bens e serviços. Essa estratégia permite à administração pública obter melhores preços e 

condições, aproveitando as vantagens competitivas de diferentes fornecedores, e promove a 

inclusão de pequenas e médias empresas no processo licitatório, dinamizando a economia local. 

 

6. SUSTENTABILIDADE 

6.1. Considerando que o objeto da presente contratação se refere à prestação de serviços de 

arbitragem e apoio operacional em eventos esportivos, não envolvendo, em regra, o fornecimento 

de bens permanentes, produtos industrializados ou materiais sujeitos à logística reversa 

obrigatória, as exigências de sustentabilidade deverão ser aplicadas de forma compatível com a 

natureza do serviço contratado. 

6.2. A contratada deverá adotar práticas sustentáveis durante a execução dos serviços, buscando 

reduzir impactos ambientais decorrentes de suas atividades, especialmente quanto ao uso racional 

de materiais, à redução de desperdícios, à correta destinação de resíduos eventualmente gerados 

e à observância das orientações ambientais da Administração Municipal nos locais de realização 

dos eventos. 

6.3. Sempre que houver utilização de materiais impressos, tais como súmulas, relatórios, escalas, 

registros de ocorrência ou documentos equivalentes, a contratada deverá priorizar o uso racional 

de papel, evitando impressões desnecessárias e, quando possível, utilizando meios digitais para 

registro, comunicação e encaminhamento das informações à fiscalização. 

6.4. Quando for necessária a utilização de materiais de apoio à execução dos serviços, tais como 

papéis, pranchetas, canetas, formulários, apitos, cartões, bandeiras, cronômetros ou outros 
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instrumentos similares, a contratada deverá zelar pela sua adequada conservação, reutilização 

quando possível e descarte ambientalmente correto ao final de sua vida útil. 

6.5. A contratada deverá orientar os profissionais envolvidos na execução dos serviços a 

manterem conduta compatível com a preservação dos espaços públicos e privados utilizados nos 

eventos esportivos, evitando o descarte irregular de resíduos, danos às instalações, desperdício 

de água, energia elétrica ou outros recursos disponibilizados no local. 

6.6.  

Durante a execução dos serviços, a contratada deverá colaborar com as ações de limpeza, 

organização e preservação ambiental dos locais dos eventos, no limite de suas atribuições 

contratuais, comunicando à fiscalização eventuais situações que possam comprometer a 

segurança, a higiene, a organização ou a adequada utilização dos espaços esportivos. 

6.7. Caso, excepcionalmente, a execução contratual envolva o fornecimento ou utilização de 

materiais sujeitos à destinação ambiental específica, caberá à contratada observar a legislação 

aplicável, promovendo o descarte ambientalmente adequado, inclusive quanto a pilhas, baterias, 

equipamentos eletrônicos, materiais plásticos ou outros resíduos que demandem tratamento 

diferenciado. 

6.8. A contratada deverá, sempre que possível, adotar medidas que reduzam deslocamentos 

desnecessários, organizando previamente suas equipes de arbitragem e apoio operacional, de 

forma a otimizar a logística de atendimento aos eventos esportivos e reduzir impactos ambientais 

relacionados ao transporte. 

6.9. As práticas de sustentabilidade previstas neste item deverão ser observadas sem prejuízo da 

adequada execução dos serviços, da segurança dos participantes, da regularidade das 

competições e do cumprimento das obrigações contratuais assumidas pela contratada. 

 

7. CONTRATAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

7.1. Não será aplicada participação exclusiva, reserva de cota ou reserva de itens para 

microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, conforme justificativa constante no 

Termo de Referência, com fundamento no art. 49, inciso II, da Lei Complementar nº 123/2006. 

7.2. O afastamento da participação exclusiva ou da reserva de itens justifica-se pela ausência, em 

fase interna, de comprovação da existência de, no mínimo, 03 (três) fornecedores locais ou 
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regionais enquadrados como ME/EPP, competitivos e aptos a executar o objeto nas condições, 

quantitativos, modalidades, categorias, prazos e forma de execução exigidos pela Administração. 

7.3. O disposto nos itens anteriores não impede a aplicação dos demais benefícios legais previstos 

na Lei Complementar nº 123/2006 às microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, 

especialmente quanto à regularização fiscal e trabalhista tardia e aos critérios de desempate 

previstos nos arts. 42 a 45 da referida lei complementar, quando cabíveis. 

 

8. CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS COMUNS 

8.1 Trata-se de serviço comum, conforme estabelece o inciso I do art. 392 do Decreto Municipal n.º 

9.858, de 2023, de caráter não continuado e sem fornecimento de mão de obra em regime de 

dedicação exclusiva, a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma 

eletrônica. 

8.2 Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto Municipal n.º 

9.858, de 2023, não se constituindo em quaisquer das atividades previstas no art. 414 do citado 

decreto, cuja execução indireta é vedada. 

8.3 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados do 

contratado e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que 

caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

 

9. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

9.1 Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 

9.1.1 Serviço não contínuo, sem fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva; 

9.1.2 Os requisitos necessários para o atendimento da necessidade são os mesmos especificados 

no item nº 1.2 ESPECIFICAÇÕES TECNICAS 

9.1.3 O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por interesse 

das partes com base nos artigos 106 e 107 da Lei 14.133, de 2021 

9.2 Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaração de que tem pleno 

conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço como requisito para 

contratação. 

 

10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO E DO CONTRATANTE 

10.1 São obrigações do Contratado: 
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10.1.1Executar os serviços conforme especificações contidas no termo de referência, no edital de 

licitação e seus anexos, bem como na sua proposta, com a alocação dos empregados necessários 

ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade lá especificadas; 

10.1.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

10.1.3 Manter os empregados nos horários predeterminados pela Administração, quando for o 

caso; 

10.1.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, nos termos da 

legislação aplicável, inclusive, quando cabível, do Código de Defesa do Consumidor, Lei nº 

8.078/1990, ficando o Contratante autorizado a descontar dos pagamentos devidos ao Contratado 

o valor correspondente aos danos devidamente apurados; 

10.1.5 Utilizar empregados habilitados e com conhecimento dos serviços a serem executados, em 

conformidade com as normas e determinações em vigor; 

10.1.6 Zelar para que os empregados se apresentem uniformizados e portem crachá de 

identificação, nos casos de serviços a serem prestados nas dependências da contratante, e 

utilizem os equipamentos de proteção individual (EPI) necessários à segurança no trabalho, na 

forma da lei; 

10.1.7 Apresentar ao contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão o órgão para a execução do serviço a serem prestados nas dependências do 

contratante; 

10.1.7 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 

e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade 

ao contratante; 

10.1.9 Atender as solicitações da contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado o descumprimento das 

obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito no termo de referência, no edital de 

licitação e seus anexos; 

10.1.10 Instruir os empregados da observância obrigatória das normas internas da Administração, 

salvo disposição que especificamente os dispense; 
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10.1.11Instruir os empregados sobre as atividades que devem desempenhar e proibi-los de 

exercer atividades não relacionadas à execução do objeto contratado, devendo prontamente 

relatar à contratante qualquer ocorrência capaz de caracterizar desvio de função; 

10.1.12 Relatar ao Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação 

dos serviços; 

10.1.13 Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na 

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nem permitir a utilização de trabalho de 

menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

10.1.14Manter-se, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, e com as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação 

na contratação direta; 

10.1.15Manter atualizado os seus dados no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), conforme legislação vigente, bem como manter atualizados os endereços de e-mail e 

de whatsapp indicados na Proposta, os quais serão utilizados pela Administração Municipal 

para notificações, intimações, citações e comunicados durante toda a vigência do Contrato, 

devendo comunicar qualquer alteração à Administração Municipal, sob pena de preclusão 

de prazos processuais e revelia; 

10.1.16 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

Contrato; 

10.1.17 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 

seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando houver: 

10.1.17.1 Alteração qualitativa do projeto ou de suas especificações pela Administração; 

10.1.17.2 Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, ou previsível de consequências 

incalculáveis, estranho à vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições de 

execução do contrato; 

10.1.17.3 Retardamento na expedição da ordem de execução do serviço ou autorização de 

fornecimento, interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo do trabalho, por ordem 

e no interesse da Administração; 

10.1.17.4 Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos por 

esta Lei; 
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10.1.17.5 Impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela 

Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência; 

10.1.17.6 Omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos 

pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do 

contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 

10.1.18 Ceder os direitos e fornecer os dados, documentos e elementos de informação pertinentes 

à tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer natureza e 

aplicação da obra quando o projeto se referir à obra imaterial de caráter tecnológico, insuscetível 

de privilégio; 

10.1.19. Responsabilizar-se exclusivamente pela organização, escalação, substituição, direção, 

orientação, controle, remuneração e supervisão dos profissionais designados para a execução dos 

serviços, incluindo árbitros, assistentes, anotadores, cronometristas, gandulas, maqueiros e 

demais integrantes eventualmente necessários. 

10.1.20. Assumir integral responsabilidade pelo pagamento de salários, remunerações, encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais, securitários e demais obrigações legais decorrentes da 

relação mantida com os profissionais utilizados na execução dos serviços. 

10.1.21. Reconhecer que a execução dos serviços não gera qualquer vínculo empregatício, 

funcional, estatutário ou de subordinação direta entre os profissionais disponibilizados pela 

contratada e o Município de Andirá-PR, sendo vedado à contratada alegar, em qualquer hipótese, 

transferência de responsabilidade trabalhista ou funcional à Administração Municipal. 

10.1.22. Orientar e fiscalizar os profissionais designados para eventos esportivos que envolvam 

crianças e adolescentes, a fim de que mantenham conduta compatível com a proteção integral dos 

participantes, observando postura respeitosa, linguagem adequada, urbanidade, equilíbrio 

emocional e cuidado no tratamento com atletas, equipes, servidores, familiares e público presente. 

10.1.23. Providenciar a imediata substituição de profissional que adote conduta abusiva, 

discriminatória, ofensiva, agressiva, humilhante ou que exponha crianças e adolescentes a 

constrangimento indevido, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e da aplicação das 

penalidades cabíveis. 

10.2 São obrigações do Contratante: 

10.2.1 Receber o objeto no local, prazo e nas condições estabelecidas no termo de referência, no 

edital de licitação e seus anexos, bem como na proposta; 
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10.2.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado no termo de 

referência, no edital de licitação e seus anexos, bem como na proposta; 

10.2.3 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido 

provisoriamente com as especificações constantes do termo de referência, do edital de licitação e 

seus anexos, bem como da proposta, para fins de aceitação e, após, para o recebimento definitivo; 

10.2.4 Comunicar ao contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas, 

fixando prazo para a sua correção; 

10.2.5 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do contratado, por intermédio de 

comissão ou servidor especialmente designado; 

10.2.6 Efetuar o pagamento ao contratado no valor correspondente ao efetivo fornecimento do 

objeto ou à efetiva execução do serviço ou etapa do serviço, no prazo e forma estabelecidos no 

termo de referência, no edital de licitação e seus anexos e no contrato; 

10.2.7 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecidas pelo 

contratado, no que couber; 

10.2.7 Emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato, 

ressalvados requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 

interesse para a boa execução do contrato; 

10.2.9 Ressarcir o contratado, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da 

Administração, pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, além de devolver a 

garantia, quando houver, e efetuar os pagamentos devidos pela execução do contrato até a data 

de extinção e pelo custo de eventual desmobilização; 

10.2.10 Adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando se 

constatar irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos 

documentos cabíveis ao Ministério Público competente, para a apuração dos ilícitos de sua 

competência. 

 

11. DA GARANTIA DA EXECUÇÃO 

11.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas: 

11.1.1 A decisão de não exigir garantia contratual baseia-se em uma análise minuciosa dos 

estudos preliminares e da avaliação de riscos associados à contratação, onde foi constatado que o 

objeto do contrato apresenta baixo risco de inexecução ou de execução parcial. Considerando a 

natureza do objeto contratado, sua complexidade reduzida, e o histórico de contratações 
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anteriores com fornecedores que demonstraram confiabilidade e cumprimento satisfatório dos 

termos contratuais, avaliou-se que a imposição de uma garantia contratual poderia representar um 

ônus desnecessário para os licitantes, potencialmente limitando a participação de pequenas e 

médias empresas no certame. Além disso, a Administração considera que possui mecanismos de 

fiscalização e acompanhamento eficazes para garantir a adequada execução do contrato, 

minimizando assim os riscos para a administração pública e dispensando a necessidade de uma 

garantia adicional. 

 

12. FORMA DE PAGAMENTO 

12.1 O pagamento de cada fatura deverá ser realizado em um prazo não superior a 30 (trinta) dias 

contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o adimplemento do Contratado em 

todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos e mediante verificação de 

regularidade fiscal com os Fiscos Federal, Estadual e Municipal, com o FGTS, INSS e negativa de 

débitos trabalhistas (CNDT), observadas as disposições do Termo de Referência. 

12.2 Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem como 

enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, na 

prestação de serviços ou no cumprimento de obrigações contratuais. 

12.2.1 Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor, dos dados da conta 

corrente junto à instituição financeira contratada pelo Município. 

12.3 O prazo estabelecido no item 12.1 ficará suspenso na hipótese prevista no item 12.4.1 das 

Condições Gerais do Pregão. 

12.3.1. Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso esta não tenha sido paga, os valores 

serão descontados da fatura apresentada. 

12.4 As notas fiscais devem ser emitidas em nome da Prefeitura Municipal de Andirá-Pr, com 

endereço: Rua Mauro Cardoso de Oliveira, 190 – Centro – Andirá/PR, constando número da 

licitação, lote/item. 

12.5 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 
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N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016437, assim apurado: 

 

I = (TX) 

 

 

I = (6/100) 

365 

 

I = 0,00016437 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

12.6 O pagamento a ser efetuado ao Contratado, quando couber, estará sujeito às retenções 

na fonte de tributos, inclusive contribuições sociais, de acordo com os respectivos 

normativos. 

12.7 Os pagamentos devidos ao Contratado restringem-se aos quantitativos de serviços 

efetivamente prestados. 

 

13. DA REVISÃO E ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

13.1 A Administração poderá revisar os preços registrados, mediante comprovações e 

justificativas, obedecido o disposto nos artigos 301 a 303 do Decreto Municipal n.º 9.858, de 2023, 

bem como deverá proceder à atualização desses preços nos termos do art. 304 do mesmo 

Decreto. 

13.1.1 A revisão e a atualização dos preços registrados na Ata dependem de autorização da 

autoridade competente, devendo o órgão gerenciador promover as respectivas modificações, 

compondo novo quadro de preços registrados e disponibilizando-os no site oficial. 

13.1.2 A atualização dos preços registrados será feita a partir da aplicação do índice previsto, 

tendo por termo inicial a data da apresentação da proposta e desde que decorrido 01 (um) ano 

desse marco temporal. Para as atualizações subsequentes à primeira, o termo inicial é contado do 

término do prazo inicial que motivou a primeira atualização. 

13.1.2.1 O reajuste dos preços depende de pedido do fornecedor do item registrado, que deve ser 

protocolado até trinta dias antes do fim do período acima enunciado. 

13.1.2.2 O transcurso do período citado no item 19.1.2 sem o requerimento do fornecedor implica 

preclusão. 

13.2 Havendo requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro, a Administração terá o prazo de 

30 (trinta) dias para decidir a partir do protocolo, admitida a prorrogação motivada por igual 

período. 
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13.2.1 Para se habilitar à revisão dos preços, o interessado deverá formular pedido dirigido a(o) 

Prefeito(a), mediante requerimento protocolado, devidamente fundamentado e acompanhado dos 

seguintes documentos: 

13.2.1.1 Planilha de composição do novo preço, com os mesmos elementos formadores dos 

preços originalmente registrados, devidamente assinada sob carimbo da empresa;  

13.2.1.2 Cópia das notas fiscais dos elementos formadores do novo preço, devendo o fornecedor 

efetuar a comprovação do aumento através de nota fiscal de compra antes e depois do aumento 

de preços ou através de tabela de composição de custos, conforme o caso concreto. 

13.2.2 Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente que 

prejudique o cumprimento da ata, o órgão ou entidade gerenciadora convocará os demais 

fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, conforme §4º do art. 303 do 

Decreto Municipal n.º 9.858, de 2023. 

13.2.3 Sendo procedente o requerimento da empresa detentora da ata, o equilíbrio econômico-

financeiro será concedido a partir da data do protocolo do pedido. 

 

14. DO REAJUSTAMENTO 

14.1 A periodicidade de reajuste do valor deste contrato será anual, conforme disposto na Lei 

Federal n.º 10.192, de 2001, utilizando-se o índice IPCA. 

14.1.1. A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado. 

14.1.2. O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei 

Federal n.º 14.133, de 2021. 

14.1.3 Justificativa da escolha do índice IPCA: A escolha do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo (IPCA) como índice de reajuste no edital é justificada pela sua ampla aceitação 

e reconhecimento como um dos principais indicadores da inflação do país. O IPCA, calculado e 

divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), reflete a variação de preços 

no mercado para o consumidor final, englobando uma vasta gama de produtos e serviços 

consumidos. Utilizar o IPCA como índice de reajuste assegura que o valor dos contratos se 

mantenha atualizado e alinhado com a realidade econômica, garantindo equidade tanto para a 

administração pública quanto para os fornecedores e prestadores de serviços. Isso permite que as 

variações nos custos de materiais e serviços, influenciadas pela inflação, sejam devidamente 

compensadas, assegurando a continuidade e a qualidade das entregas sem comprometer a saúde 

financeira dos contratados. 
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14.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

do último reajuste. 

14.3. Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua 

assinatura. 

14.4. A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento 

próprio. 

 

15. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

15.1 Os requisitos de habilitação são aqueles previstos nos Documentos de Habilitação (Anexo II 

do Edital). 

 

16. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

16.1 É admissível a continuidade do contrato administrativo quando houver fusão, cisão ou 

incorporação do Contratado com outra pessoa jurídica, desde que: 

16.1.1 Sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 

licitação original; 

16.1.2 Sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e 

16.1.3Não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da 

Administração à continuidade do contrato. 

16.2 A alteração subjetiva a que se refere o item 15.1 deverá ser formalizada por termo aditivo ao 

contrato. 

17. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

17.1 O serviço terá início em até 3 dias após recebimento da Nota de Autorização de Despesa. 

17.2 Os serviços devem ser recebidos provisoriamente, pelo responsável por seu 

acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das 

exigências de caráter técnico, no prazo de 05 (cinco) dias. 

17.2.2 Cabe ao fiscal do Contrato avaliar o caso concreto para o fim de fixar prazo para as 

correções. 

17.3 Nos termos do art. 359 do Decreto Municipal n.º 9.858, de 2023, poderá ser dispensado o 

recebimento provisório nos serviços até o valor previsto no inciso II do art. 75, da Lei Federal n.º 

14.133, de 2021, desde que não se componham de aparelhos, equipamentos e instalações 

sujeitos à verificação de funcionamento e produtividade. 
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17.4 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

17.4.1 Na hipótese da verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 

17.5 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do fornecimento do objeto ou do serviço, nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

17.6Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando estiverem em desacordo 

com as especificações constantes do termo de referência, da proposta ou do contrato, podendo 

ser fixado pelo fiscal do contrato, avaliado o caso concreto, um prazo para a substituição do bem, 

ou o refazimento do serviço, à custa do contratado, e sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

18. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO 

18.1 A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), 

conforme previsto no Modelo de Gestão do Contrato ou outro instrumento substituto para aferição 

da qualidade da prestação dos serviços ou o disposto neste item, devendo haver o 

redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que o 

contratado: 

18.1.1 Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima 

exigida as atividades contratadas; ou 

18.1.2 Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

18.1.3 A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a 

avaliação da prestação dos serviços. 

 

19.SUBCONTRATAÇÃO 

19.1 Fica vedada a subcontratação do objeto, salvo anuência prévia e escrita do órgão 

contratante. 

19.2 É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
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dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.  

 
20. VISTORIA 

20.1 Os licitantes poderão vistoriar o local onde serão executados os serviços até o último dia útil 

anterior à data fixada para a abertura da sessão pública, com o objetivo de inteirar-se das 

condições e grau de dificuldade existentes, mediante prévio agendamento junto ao Departamento 

de Licitações e Contratos, pelo telefone. (43) 3538-8100. 

20.2 Caso os licitantes optem por não realizar a vistoria, deverão apresentar declaração formal 

assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades da contratação, conforme modelo constante dos Modelos de Declaração (Modelo 3 

do Anexo VI deste Edital). 

20.3 A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento 

das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos 

serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

20.4 Nenhum licitante poderá alegar desconhecimento das condições e grau de dificuldade 

existentes como justificativa para se eximir das obrigações assumidas ou em favor de eventuais 

pretensões de acréscimos de preços em decorrência da execução do objeto. 

 

21. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

21.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, Conforme Parecer Contábil 

anexado no processo. 

 

22. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

22.1 O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas 

previstas no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e nos arts. 193 ao 227 do Decreto 

Municipal n.º 9.858, de 2023, sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que 

prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal. 

 

23. DECRETO MUNICIPAL Nº 9.858, de 2023 
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23.1 Os servidores que subscrevem este Termo de Referência atestam que observaram 

integralmente a regulamentação estabelecida pelo Decreto Municipal n.º 9.858, de 2023 e as 

orientações constantes da Minuta Padronizada aprovada pela Procuradoria Geral do Município. 

 

24.MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

1. EXECUÇÃO 

1.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

1.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

1.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 

1.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

1.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 

dentre outros. 

 

PREPOSTO 

1.6 A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 

contratado. 

1.7 A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o 

período de execução dos serviços, sempre que solicitado pelo licitante. 
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1.8 A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da 

atividade. 

Fiscalização 

1.9 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).  

2. FISCALIZAÇÃO 

2.1 A fiscalização do contrato seguirá o Previsto no Decreto Municipal 9.858/2023, e as a Lei 

14.133/2021. 

2.2 O fiscal de contrato é o servidor efetivo ou empregado público dos quadros permanentes da 

Administração Pública designado pela autoridade máxima, ou por quem ela delegar, para 

acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços. 

2.3 O fiscal de contrato deve anotar, em registro, próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução e determinará o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

2.4 A função de fiscal de contrato deve ser atribuída a servidor com experiência e conhecimento 

na área relativa ao objeto contratado, designado para auxiliar o gestor do contrato quanto à 

fiscalização dos aspectos administrativos e técnicos do contrato, e especialmente: 

I - esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências surgidas na 

execução do objeto contratado;  

II - expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer as 

determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços;  

III - proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços executados e 

aprovar a planilha de medição emitida pela contratada ou conforme disposto em contrato;  

IV - adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se a respeito da 

suspensão da entrega de bens, a realização de serviços ou a execução de obras; 

V - conferir e certificar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras; 

VI - proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada; 

VII - determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e legais, 

especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução do objeto; 

VIII - exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de segurança do 

trabalho; 
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IX - determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente à 

contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, 

que, a seu critério, comprometam o bom andamento dos serviços; 

X - receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for necessário, 

promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na entrega dos bens ou 

na execução dos serviços ou das obras; 

XI - dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais; 

XII - verificar a correta aplicação dos materiais; 

XIII - requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido de 

promoção de controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a serem 

adquiridos; 

XIV - realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal nº 14.133/2021, o recebimento do objeto 

contratado, quando for o caso; 

XV - propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para apuração de 

responsabilidade; 

XVI - no caso de obras e serviços de engenharia, além das atribuições constantes nos incisos I ao 

XV: 

a) manter pasta atualizada, com projetos, alvarás, ART's do CREA e/ou RRT's do CAU referente 

aos projetos arquitetônicos e complementares, orçamentos e fiscalização, edital da licitação e 

respectivo contrato, cronograma físico-financeiro e os demais elementos instrutores; 

b) dar visto no diário de obras, certificando-se de seu correto preenchimento; 

c) verificar a correta construção do canteiro de obras, inclusive quanto aos aspectos ambientais; 

XVII - outras atividades compatíveis com a função. 

2.5 A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de 

controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, no que couber: 

I - os resultados alcançados em relação à contratada, com a verificação dos prazos de execução e 

da qualidade demandada; 

II - os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional 

exigidas; 

III - a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 

IV - a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 

V - o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 
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VI - a satisfação do público usuário. 

 

3. GESTOR DO CONTRATO 

3.1 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.  

3.2O gestor do contrato é o gerente funcional, designado pela autoridade máxima, ou por quem 

ela delegar, com atribuições administrativas e a função de administrar o contrato, desde sua 

concepção até a finalização, especialmente: 

I - analisar a documentação que antecede o pagamento; 

II - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 

III - analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato; 

IV - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado; 

V - acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos 

relativos ao objeto contratado; 

VI - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços; 

VII - efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas da contratada 

no sistema GMS, quando couber, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP); 

VIII - preencher o termo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado pelo setor 

responsável pelo sistema de gestão de materiais, obras e serviços; 

IX - inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP); 

X - outras atividades compatíveis com a função. 

 

4. NÍVEIS MÍNIMOS DE ATENDIMENTO 

4.1 Sanções Administrativas e Procedimentos para retenção ou glosa no pagamento 

4.1.1 São motivos de rescisão deste contrato: 

a) O não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

b) A lentidão no seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade de 

conclusão do serviço/fornecimento no prazo estipulado; 
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c) O atraso injustificado no início do serviço/fornecimento; 

d) O atraso superior a 30 (trinta) dias no pagamento das parcelas pelo CONTRATANTE; 

e) A paralisação do serviço/fornecimento sem justa causa e prévia comunicação ao 

CONTRATANTE. 

4.2 Matriz de Alocação de Risco para Serviços 

Evento de Risco Alocação Consequência 

Alteração do escopo do serviço Município Reequilíbrio contratual 

Inadimplemento de obrigações contratuais por 
parte do contratado 

Contratado 
Aplicação de penalidades, 

glosa do valor não 
executado 

Atraso na entrega dos serviços sem justa causa Contratado 
Aplicação de penalidades, 

possível rescisão contratual 

Aumento de custos de mão de obra não previsto Contratado 
Manutenção do valor, salvo 

disposição contratual 
específica 

Atraso no pagamento pelo município Município 
Juros e atualização 

monetária 

Descumprimento de normas de segurança e 
saúde no trabalho 

Contratado 
Aplicação de penalidades, 
correções necessárias sem 

custos adicionais 

Mudança legislativa ou normativa que afete 
diretamente a execução do contrato 

Município Reequilíbrio contratual 

Caso fortuito ou força maior que impossibilite a 
execução do serviço 

Ambas 
Suspensão ou rescisão do 
contrato sem penalidades 

Exigências ambientais adicionais surgidas após a 
assinatura do contrato 

Município Reequilíbrio contratual 

Atrasos ou falhas devidos a terceiros 
subcontratados pelo contratado 

Contratado 

Responsabilidade do 
contratado, manutenção do 

valor e aplicação de 
penalidades 

 

5. MODELO DE RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO  
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5.1 Em caso de ocorrências de descumprimento ou falha na execução do contrato, o fiscal elaborará 

o relatório abaixo, que será encaminhado ao gestor para as providências necessárias.  

5.2 Toda comunicação entre a contratante e o contratado será realizada pelo e-mail e Whatsapp 

informados pela contratada na proposta de preço, inclusive para fins de notificação de 

procedimentos de apuração de irregularidades.  

5.3 É responsabilidade da empresa contratada manter seu cadastro atualizado, e em caso de troca 

de e-mail e Whatsapp comunicar formalmente a contratante.  

5.4 Este Relatório final será assinado pelo Fiscal e Gestor do Contrato.  

Categoria 
 

Frase Sim Não 
Não 
se 

Aplica 

Comunicação 
 

1.1 Houve comunicação clara e eficiente? ( ) ( ) ( ) 

1.2 Foram realizadas reuniões de alinhamento regular-
mente? 

( ) ( ) ( ) 

1.3 Registros das comunicações foram mantidos atuali-
zados? 

( ) ( ) ( ) 

Execução do 

Trabalho 
 

2.1 O trabalho foi entregue dentro do prazo? ( ) ( ) ( ) 

2.2 A qualidade do trabalho está conforme o acordado? ( ) ( ) ( ) 

2.3 Problemas identificados foram comunicados rapida-
mente? 

( ) ( ) ( ) 

2.4 Foram tomadas ações corretivas quando necessário? ( ) ( ) ( ) 

Pagamentos 
 

3.1 Os pagamentos foram/serão realizados conforme o 
trabalho entregue? 

( ) ( ) ( ) 

3.2 A documentação financeira está completa e correta? ( ) ( ) ( ) 

3.3 Não há inconformidades financeiras identificadas? ( ) ( ) ( ) 

3.4 Os critérios de pagamento estão alinhados com a 
entrega do trabalho? 

( ) ( ) ( ) 

Conformidade 4.1 As condições de habilitação estão sendo mantidas? ( ) ( ) ( ) 
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com o Contra-
to 
 

4.2 Está havendo cumprimento das cláusulas contratu-
ais? 

( ) ( ) ( ) 

4.3 Existem conformidades com obrigações trabalhistas 
e previdenciárias? 

( ) ( ) ( ) 

4.4 Foram aplicadas sanções ou penalidades? ( ) ( ) ( ) 

Avaliação de 
Riscos e Pro-

blemas 
 

5.1 Riscos identificados foram mitigados de forma ade-
quada? 

( ) ( ) ( ) 

5.2 Problemas foram resolvidos eficazmente? ( ) ( ) ( ) 

5.3 Existe necessidade de revisão ou ajuste no contrato? ( ) ( ) ( ) 

Recebimento 
do Trabalho 

6.1 O recebimento provisório foi realizado conforme crité-
rios estabelecidos? 

( ) ( ) ( ) 

6.2 O recebimento definitivo foi realizado conforme crité-
rios estabelecidos? 

( ) ( ) ( ) 

6.3 Todos os entregáveis foram revisados e aprovados? ( ) ( ) ( ) 

 

Andirá, 26 de maio de 2026. 

 
Juraci Bernardino Alves 

Secretário Municipal de Esporte e Lazer 
Responsável pela elaboração do Termo de Referência 
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ANEXO II 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

1. O licitante convocado para apresentar os documentos de habilitação, deverá entregar, no prazo 

máximo de 01 (um) dia útil, a contar da notificação, os documentos de habilitação, os quais devem 

ser enviados por processo eletrônico de comunicação à distância conforme estabelecido no 

presente Edital: 

2. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO JURÍDICA  

2.1 Registro comercial, no caso de empresa individual. 

2.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores.  

2.3 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de ato formal de 

designação de diretoria em exercício. 

2.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País.  

2.5 Procuração do representante do licitante no pregão, se for o caso. 

2.6 Apresentar RG e CPF do(s) sócio(s). 

 

3. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:  

3.1 Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas (CNPJ);  

3.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

3.3 Certificado de regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal;  

3.4 Certidões de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Débitos relativos a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Certidão relativa a Contribuições Previdenciárias);  

3.5 Fazenda Estadual; e Fazenda Municipal; e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), 

instituída pela Lei Federal n.º 12.440/2011;  

3.6 Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
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4.DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

4.1 Para pessoa jurídica, certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da 

sede do licitante;  

 

5. DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

5.1 Atestado de Capacidade Técnica emitido por no mínimo 01 (um) órgão público ou privado 

comprovando a especialidade no objeto do presente edital, compreendendo características, 

quantidades e prazos emitidos em nome do licitante participante ou qualquer membro de sua 

equipe, desde que comprovado por qualquer vínculo empregatício ou simples contrato de 

prestação de serviços. O atestado deverá comprovar pelo menos o quantitativo de 50% do objeto.  

5.2 Entende-se por compatibilidade das características e quantidades, o fornecimento de no 

mínimo 1 atestado em quantidade de no mínimo 30% (por cento], em relação a quantidade de 

bens exigida para cada lote 

5.3 Para atendimento do quantitativo exigido no subitem anterior, será permitido o somatório de 

atestados de capacidade técnica. 

5.4 Justifica-se o pedido do atestado de capacidade técnica para serviços não continuados, pois a 

exigência de atestado de capacidade técnica é fundamental para assegurar que o prestador de 

serviços tenha experiência e conhecimento específicos relacionados ao serviço pontual a ser 

realizado. Isso garante que o contratado seja capaz de entregar resultados dentro do prazo, com o 

nível de qualidade esperado e conforme as especificações técnicas definidas no edital. Tal 

requisito é crucial para evitar a contratação de empresas sem a qualificação adequada, o que 

poderia resultar em atrasos, necessidade de retrabalho ou, em casos extremos, na inviabilidade da 

entrega do serviço contratado. 

 

6.COMPROVANTE DA CONDIÇÃO DE ME OU EPP, se for o caso:  

6.1 Certidão Simplificada original da Junta Comercial da sede do licitante ou documento 

equivalente. 

6.2 Declaração escrita sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais de qualificação da 

condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual, 

estando apto a usufruir dos benefícios previstos nos art. 42 a art. 49 da Lei Complementar Federal 

n.º 123, de 2006 (ANEXO VIII). 
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6.3 Demonstrativo de Resultado do Exercício – DRE, a que se refere a Resolução n.º 1.418, de 

2012, de Conselho Federal de Contabilidade – CFC, ou outra norma que vier a substituir (art. 12, 

parágrafo único, do Decreto Municipal n.º 9.858, de 2023). 

6.4 De acordo com o art. 43, §1°, da Lei Complementar Federal n° 123, de 2006, havendo alguma 

restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas, empresas de 

pequeno porte ou microempreendedor individual, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do 

certame, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa. 

6.5 A prorrogação do prazo previsto no item anterior deverá ser concedida pela Administração 

sempre que requerida pelo licitante, salvo na hipótese de urgência da contratação, devidamente 

justificada. 

6.6 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no parágrafo anterior, implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da Lei Federal 

n.º 14.133, de 2021, sendo facultado ao órgão ou entidade responsável pelo processo licitatório 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

6.7 Na hipótese do item 6.4, as microempresas, as empresas de pequeno porte e os 

microempreendedores individuais deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

6.8 Eventuais informações/certidões vencidas no registro cadastral deverão ser supridas pela 

apresentação do respectivo documento atualizado. 

6.9 Todos os documentos apresentados deverão identificar o licitante, com a indicação do nome 

empresarial e o CNPJ da matriz, quando o licitante for a matriz, ou da filial, quando o licitante for a 

filial (salvo para os documentos que são emitidos apenas em nome da matriz). Quando a proposta 

for apresentada pela MATRIZ, e o fornecimento for através de sua filial, o CNPJ da filial deverá 

constar da proposta. 

 

7. OUTRAS DECLARAÇÕES E OBSERVAÇÕES 

7.1 Declaração de inexistência de fato impeditivo, não utilização de mão de obra de menores, 

declaração de atendimento à logística reversa dos produtos e declaração de reserva de cargos 

(Anexo V). 
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7.2 Eventuais informações/certidões vencidas no registro cadastral deverão ser supridas pela 

apresentação do respectivo documento atualizado. 

7.3 Todos os documentos apresentados deverão identificar o licitante, com a indicação do nome 

empresarial e o CNPJ da matriz, quando o licitante for a matriz, ou da filial, quando o licitante for a 

filial (salvo para os documentos que são emitidos apenas em nome da matriz). Quando a proposta 

for apresentada pela MATRIZ, e o fornecimento for através de sua filial, o CNPJ da filial deverá 

constar da proposta. 

7.4 Declaração da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD (Anexo XI). 
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ANEXO III 

MODELO DE DESCRITIVO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N° xxx     Ano:  xxx 

DADOS DO FORNECEDOR 

Fornecedor:                                                                                                                                                                                              

CNPJ/CPF:                                                          Inscrição Estadual: 

Endereço:                                                                                                                                                                                                       
Bairro: 

CEP:                                                                                Cidade:              Estado: 

Telefone:                            e-mail: 

Whatsapp: 

Banco:                                          Agência:                                       Conta-corrente: 

 

Constitui objeto desta licitação: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ARBITRAGEM E APOIO OPERACIONAL EM MODALIDADES ESPORTIVAS, 
PARA ATENDIMENTO DE COMPETIÇÕES, TORNEIOS, CAMPEONATOS E AMISTOSOS 
PROMOVIDOS OU APOIADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER. 

 

Lote 
1 

Descrição 

Marca, 

Fabricante e 

Modelo 

Unidade 
de Medida 

Quantida
de 

 

Valor 
Unitário 

 

Valor 
Total 

Item 
1 

Deverá constar: 

. 
   

  

 

2. A validade da proposta é de 60dias. 

3. A empresa vencedora é responsável pela qualidade do serviço contratado, inclusive, durante o 
período de garantia. O Contratado deverá reparar, corrigir ou refazer, às suas expensas, no total 
ou em parte, os serviços em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 
execução ou dos materiais utilizados. 
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4. Os preços cotados contemplam todos os custos diretos, indiretos e despesas que compõem a 
prestação de serviços, tais como as despesas com impostos, taxas e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente no Contrato. 

5.Quando for o caso, os preços cotados contemplam o custo do fornecimento de materiais 
inerentes ao serviço e os demais relacionados ao objeto, conforme definido no Termo de 
Referência. 

6. O arrematante atesta o atendimento das exigências técnicas conforme Anexo I do Edital. 

7. O arrematante DECLARA que, para fins do disposto no § 1.º do art. 63 da Lei Federal n.º 
14.133/2021, a proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de entrega desta proposta. 

7. O arrematante DECLARA e FICA CIENTE de que o endereço de e-mail e de whatsapp 
indicados na presente proposta serão utilizados pela Administração Municipal para notificações, 
intimações, citações e comunicados durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços e do 
Contrato, devendo comunicar qualquer alteração à Administração Municipal, sob pena de 
preclusão de prazos processuais e revelia. 

 

Local e data 

 

________________________________ 

Representante Legal 
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ANEXO IV 

 

MODELO DE PROCURAÇÃO1 

 

OUTORGANTE: XXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, neste ato representado por 
XXXXXXXX,, portador da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX,, CPF n.º XXXXXXXX,, residente e 
domiciliado na Rua XXXXXXXX, n.º XXXXXXXX, Cidade XXXXXXXX, Estado XXXXXXXX, CEP 
XXXXXXXX. 

 

OUTORGADO: XXXXXXXX, portador da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX, e do CPF n.º 
XXXXXXXX, residente e domiciliado no(a) XXXXXXXX, n.º XXXXXXXX, Cidade XXXXXXXX, 
Estado XXXXXXXX, CEP XXXXXXXX. 

 

PODERES: Por este instrumento, o OUTORGANTE confere ao OUTORGADO os mais amplos e 
gerais poderes, para em seu nome representá-lo no(a)Pregão Eletrônico n.ºXXXX/XXXX, podendo 
para tanto protocolar e receber documentos, assinar declarações, propostas e contratos de 
fornecimento, interpor recurso, efetuar e efetivar lances no pregão, enfim, todos os atos 
necessários ao fiel e cabal cumprimento deste mandato. 

 

Local e data 

 

_________________ 

OUTORGANTE 

 
1 A procuração deverá ser acompanhada de cópia do documento oficial de identidade do outorgado. 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

(timbreouidentificaçãodolicitante) 

XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.º XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, o(a) 
Sr.(a) XXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX e do CPF n.º 
XXXXXXXX, DECLARA, para os devidos fins, que tem pleno conhecimento das regras contidas no 
edital de licitação e que possui as condições de habilitação previstas no edital, bem como: 

1. INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

Que não se enquadra em nenhuma das vedações contidas no art. 14 da Lei Federal n.º 
14.133/2021, em especial: 

1.1 Não mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 

1.2. Nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado(a) judicialmente, 
com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabalhista; 

1.3 Não se encaixa na hipótese de parentesco com o(a) Prefeito(a), o(a) Vice-Prefeito(a), 
os(as) Vereadores(as), os(as) Secretários(as), bem como as pessoas ligadas a qualquer 
deles por matrimônio ou parentesco consanguíneo, em linha reta e colateral até 3º grau, ou 
por adoção, subsistindo a proibição até 06 (seis) meses após findo as respectivas funções, nos 
termos do art. 79 da Lei Orgânica do Município de Andirá, que limita ao 2º grau de parentesco, e 
estendida a proibição ao 3º grau conforme APA nº 7.220/2017 do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná; 

2. NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA DE MENORES 

Que não utiliza a mão de obra direta ou indireta de menores de 17 (dezoito) anos para a 
realização de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer 
trabalho, mão de obra direta ou indireta de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição 
de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, conforme determina o art. 7º, inc. XXXIII da 
Constituição Federal. 

3. DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À POLÍTICA AMBIENTAL DE LICITAÇÃO 
SUSTENTÁVEL 

Que se compromete a observar, durante a execução dos serviços, as práticas de sustentabilidade 
compatíveis com a natureza do objeto, especialmente quanto ao uso racional de materiais, 
redução de desperdícios, correta destinação de resíduos eventualmente gerados, preservação dos 
espaços utilizados nos eventos esportivos e atendimento às orientações ambientais da 
Administração Municipal, conforme previsto no Termo de Referência. 

4. DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS 

Assinatura eletrônica - Identificador: f24d2b46-5c82-4e25-a480-d1c198afd787 - Página 67 / 95



 

Página 68 de 94 
Procuradoria Geral do Município de Andirá 
Minuta Padronizada - SRP- contratação serviços não contínuos – Lei Federal n.º 14.133, de 2021 – Decreto Municipal nº 9.858/2023. 
Atualização: 07/08/2023 
 

Que para fins do disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021, cumpre as 
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

Local e data. 

_______________________________ 

Nome do representante legal 
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ANEXO VI 

MODELOS DE DECLARAÇÃO 

02 – TERMO DE VISTORIA 

 

(timbreouidentificaçãodolicitante) 

 

Pregão Eletrônico nº  

 

Declaramos que a empresa XXXXX, inscrita no CNPJ nº XXXXX estabelecida na cidade de 
XXXXX, Estado de XXXXX, no endereço XXXXX, telefone nº XXXX, por meio de seu 
representante XXXXX, portador do R.G nº XXXXX, expedido pela XXXXX, para fins de 
participação na licitação, vistoriou as instalações do XXXXX [ÓRGÃO/ENTIDADE], onde tomou 
conhecimento dos aspectos técnicos e das condições para a execução dos serviços, estando 
satisfeita com as informações e esclarecimentos obtidos na aludida visita e plenamente 
capacitada a elaborar a proposta para a licitação em tela, de modo a não incorrer em omissões, 
que jamais poderão ser alegadas em favor de eventuais pretensões de inclusão de serviços, 
quantitativos de material ou acréscimo dos preços. 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

 

XXXX [Local],XX de XXXX de XXXX. 

 

[NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE DO LICITANTE – NOME DA EMPRESA] 

[NOME DO SERVIDOR MUNICIPAL RESPONSÁVEL] 
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ANEXO VI 

MODELOS DE DECLARAÇÃO 

03 – DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO 

(timbreouidentificaçãodolicitante) 

 

Pregão Eletrônico nº XX/XXXX  

 

Declaro que a empresa XXXXX, inscrita no CNPJ nº XXXXX estabelecida na cidade de XXXXX, 
Estado de XXXXX, no endereço XXXXX, telefone nº XXXX, por meio de seu representante legal 
XXXXX, portador do R.G nº XXXXX, expedido pela XXXXX, para fins de participação nessa 
licitação, tem pleno conhecimento das condições locais e peculiaridades inerentes à natureza dos 
trabalhos e assume total responsabilidade por este fato, de forma que a falta de conhecimento das 
condições do local, onde serão executados os serviços, não será utilizada para quaisquer 
questionamentos futuros e jamais poderão ser alegadas em favor de eventuais pretensões de 
inclusão de serviços, quantitativos de material ou acréscimo dos preços. 

Por ser verdade, firmo o presente. 

 

XXXX [Local],XX de XXXX de XXXX. 

 

 

NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE DO LICITANTE – NOME DA EMPRESA 
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ANEXO VIl 

LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

ÓRGÃO/ENTIDADE 

Local de Prestação dos Serviços:A ser informado na Nota de Autorização de Despesa. 

Responsável pelo Recebimento:A ser informado na Nota de Autorização de Despesa. 

Telefone: (43 )3538-8100 

Horário de Funcionamento: das 08h00min às 12h e das 13h30min às 17h. 
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ANEXO VIII 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º PROTOCOLO N.º 

DATA DE PUBLICAÇÃO: VALIDADE DA ATA: 

 

[ÓRGÃO GERENCIADOR DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS], localizado XXXX, nº 
XXXX, CEP XX.XXX-XXX, Andirá, Paraná, aqui representado por XXXXXXXX, [CARGO], nos 
termos da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e do Decreto Municipal n.º 9.858, de 2023, das demais 
normas aplicáveis, registra os preços obtidos no Pregão Eletrônico n.º Minuta: 19/2024, 
homologado por XXXXXXXX, [CARGO], nos termos das propostas apresentadas, as quais 
integram esta Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1. Esta Ata tem por objetivo o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE ARBITRAGEM E APOIO OPERACIONAL EM MODALIDADES ESPORTIVAS, PARA 
ATENDIMENTO DE COMPETIÇÕES, TORNEIOS, CAMPEONATOS E AMISTOSOS 
PROMOVIDOS OU APOIADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER, 
conforme as especificações, previsões e exigências contidas no Edital deste certame. 

1.1. Este instrumento não obriga a Administração a adquirir as quantidades estimadas neste 
Pregão Eletrônico, podendo optar pela realização de novas licitações específicas para contratação 
dos aludidos serviços, obedecida a legislação pertinente, sendo, porém, assegurada aos 
detentores do registro constante desta Ata a preferência de fornecimento, em igualdade de 
condições com os demais licitantes. 

1.2. Também integram esta Ata de Registro de Preços, vinculando as partes signatárias, as 
propostas dos fornecedores. 

1.3. Participam deste Registro de Preços, em conformidade com o artigo 289 do Decreto Municipal 
n.º 9.858, de 2023, o(s) seguinte(s) órgão(s) e/ou entidade(s): 

 

01 - ÓRGÃO/ENTIDADE 

02 - ÓRGÃO/ENTIDADE 

03 - ÓRGÃO/ENTIDADE 
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04 - ÓRGÃO/ENTIDADE 

05 - ÓRGÃO/ENTIDADE 

06 - ÓRGÃO/ENTIDADE 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS: 

Registram-se o(s) preços(s) do(s) serviços(s) ofertado(s) pelo(s) prestador(es) de serviço, nos 
seguintes termos: 

 

«Itens_Contrato_Resumido» 

 

LOTE 01 – adjudicado para [NOME DO ARREMATANTE, CNPJ E ENDEREÇO], representado por 
[NOME DO REPRESENTANTE, RG, CPF, QUALIFICAÇÃO, ENDEREÇO, EMAIL E TELEFONE], 
conforme quadro a seguir: 

 

Lote 
1 

Descrição do objeto Quantidade 
Unidade de 

medida 
Preço Unitário 

Registrado 
Validade da Ata 

Item 1      

 

LOTE 02 –adjudicado para [NOME DO ARREMATANTE, CNPJ E ENDEREÇO], representado por 
[NOME DO REPRESENTANTE, RG, CPF, QUALIFICAÇÃO, ENDEREÇO, EMAIL E TELEFONE], 
conforme quadro a seguir: 

Lote 
1 

Descrição do objeto Quantidade 
Unidade de 

medida 
Preço Unitário 

Registrado 
Validade da Ata 

Item 1      

 

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA 

3.1. Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculante para o Contratado, terá a vigência de 
01 (um) ano, podendo este prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, desde que 
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demonstrada a vantajosidade, com efeitos a contar da publicação do extrato da ata no Diário 
Oficial. 

3.2. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos 
quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original. 

3.3. O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de 
prorrogação e o quantitativo renovado. 

 

CLÁUSULA QUARTA – COMPROMISSO DO FORNECEDOR 

A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o(s) prestador(es) de serviço assume(m) o 
compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados e se obriga a 
cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, sujeitando-se às penalidades cabíveis pelo 
descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA REVISÃO E ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

5.1 A Administração poderá revisar os preços registrados, mediante comprovações e justificativas, 
obedecido o disposto nos artigos 301 a 303 do Decreto Municipal n.º 9.858, de 2023, bem como 
deverá proceder à atualização desses preços nos termos do art. 304 desse Regulamento 
Municipal. 

5.1.1 A revisão e a atualização dos preços registrados na Ata depende de autorização da 
autoridade competente, devendo o órgão gerenciador promover as respectivas modificações, 
compondo novo quadro de preços registrados e disponibilizando-os no site oficial. 

5.1.2 A atualização dos preços registrados será feita a partir da aplicação do índice previsto, tendo 
por termo inicial a data da apresentação da proposta e desde que decorrido 01 (um) ano desse 
marco temporal. Para as atualizações subsequentes à primeira, o termo inicial é contado do 
término do prazo inicial que motivou a primeira atualização. 

5.1.2.1 O reajuste dos preços depende de pedido do fornecedor do item registrado, que deve ser 
protocolado até trinta dias antes do fim do período acima enunciado. 

5.1.2.2O transcurso do período citado no item 5.1.2 sem o requerimento do fornecedor implica 
preclusão. 

 

CLÁUSULA SEXTA –DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO PELO FORNECEDOR 

6.1. O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o prestador 
do serviço: 

6.1.1. for liberado; 

6.1.2. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável; 

6.1.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
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6.1.4. sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021; 

6.1.5. não aceitar o preço revisado pela Administração. 

6.2 No cancelamento do preço registrado é assegurado o contraditório e a ampla defesa do 
interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da 
comunicação. 

6.3O cancelamento do preço registrado pelo fornecedor deverá ser devidamente autuado no 
respectivo processo administrativo que deflagrou a licitação e ensejará o aditamento da Ata, a qual 
indicará os demais fornecedores registrados e a nova ordem de registro. 

6.4 Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item ou lote, poderá o órgão 
gerenciador realizar nova licitação para o registro de preço, sem que caiba direito de recurso. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA –DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 A Ata de Registro de Preços será cancelada total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador: 

7.1.1 pelo decurso do prazo de vigência; 

7.1.2 pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

7.1.3 por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou 
em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e 

7.1.4 por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

7.2No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do disposto no art. 307 do Decreto 
Municipal n.º 9.858, de 2023. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO REGISTRO 

Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente pela Administração, nos casos 
previstos na Cláusula Quinta, Sexta e Sétima desta Ata, com o devido registro no sistema 
informatizado do órgão licitante e publicação do resumo no Diário Oficial. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

9.1 Constituem obrigações do Fornecedor: 

9.1.1 assinar esta Ata e retirar a respectiva nota de empenho ou documento equivalente, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da comunicação; 

9.1.2. responsabilizar-se pelas despesas e encargos decorrentes da execução da presente Ata; 

9.1.3. manter as condições de habilitação. 
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CLÁUSULA DÉCIMA — DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE 

10. Constituem obrigações do órgão participante, por meio de gestor próprio: 

10.1. tomar conhecimento da ata de registro de preços e de suas eventuais alterações, com o 
objetivo de assegurar, quando de seu uso, o correto cumprimento de suas disposições; 

10.2. emitir a ordem de serviço no sistema informatizado, quando da necessidade da contratação, 
a fim de gerenciar os respectivos quantitativos na ata de registro de preços; 

10.3. verificar a conformidade das condições registradas perante o mercado local, sobretudo em 
relação aos valores praticados, bem como assegurar-se que a contratação a ser feita ainda atenda 
aos seus interesses, informando ao órgão gerenciador eventuais desvantagens quanto à sua 
utilização; 

10.4 zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas e aplicar, garantida a 
ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na 
ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação as suas 
próprias contratações; 

10.5 registrar no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no sistema informatizado 
eventuais irregularidades detectadas e penalidades aplicadas, após o devido processo legal; 

10.6 providenciar as publicações no Portal Nacional de Contratações Públicas e no sítio eletrônico 
oficial do Município e dos órgãos ou entidade demandante, quando couber. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES OU 
INGRESSANTES 

Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do órgão 
gerenciador, o órgão ou entidade que não tenha participado do procedimento poderá aderir à ata 
de registro de preços, desde que seja justificada no processo a vantagem de utilização da ata, a 
possibilidade de adesão tenha sido prevista no edital e haja a concordância do fornecedor ou 
prestador beneficiário da ata, observado o disposto nos arts. 314 e 316 do Decreto Municipal n.º 
9.858, de 2023. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – CADASTRO DE RESERVA 

Consta na presente Ata de Registro de Preços, na forma de anexo, o registro dos licitantes que 
aceitaram cotar os bens, obras ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na 
sequência da classificação do certame, conforme o previsto no § 4.º do art. 298 do Decreto 
Municipal n.º 9.858, de 2023. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata é competente o foro da Comarcade Andirá – 
Estado do Paraná. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICIDADE 

14.1 O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no Diário Oficial, conforme o 
disposto no § 1.º do art. 298 do Decreto Municipal n.º 9.858, de 2023. 

14.2 A ata de registro de preços será divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e no portal da internet www.andira.pr.gov.br.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

Integram a presente ata, para todos os fins: o edital da licitação e seus anexos e a proposta 
apresentada pela empresa durante a licitação. 

O Pregão Eletrônico nº XXXX/XXXX foi realizado pelo Pregoeiro(a) XXXXXXXX, designado na 
Portaria n.º XXXX/XXXX, publicado no Diário Oficial dos Municípios do Paraná, edição n.º XXXX 
de XX/XX/XXXX. 

Assim, justo e de acordo, as partes assinam a presente ATA, que servirá de instrumento aos fins 
de contratação. 

LOTE/I
tem 

DISCRIMINAÇÃO UNIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

EMPRESA 

01     

02     

03     

Andirá, xxx de xxxx de 20xx. 

 

[PREFEITO(A) OU PRESIDENTE 
AUTARQUIA] 

 [PREGOEIRO 

PORTARIA Nº XXXX] 

 

 

 

  [REPRESENTANTE LEGAL - CPF 

EMPRESA - CPNJ] 
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Anexo da Ata de Registro de Preços 

Cadastro de Reserva 

PROCESSO LICITATÓRIO PE XX/20XX 

 

PRESTADOR DE SERVIÇO 

CNPJ - NOME EMPRESA 

LOTE VALOR UNITÁRIO 
REGISTRADO 

CARACTERÍSTICAS COLOCAÇÃO 

X R$ xx,xx xxxx  

X R$ xx,xx xxxx  

 

 

PRESTADOR DE SERVIÇO 

CNPJ – NOME EMPRESA 

LOTE VALOR UNITÁRIO 
REGISTRADO 

CARACTERÍSTICAS COLOCAÇÃO 

X R$ xx,xx xxxx  

X R$ xx,xx xxxx  
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ANEXO IX 

MINUTA PADRÃO – CONTRATO DE SERVIÇOS NÃO CONTÍNUOS 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° [XXXXXXXX] 

 

CONTRATANTE: [O MUNICÍPIO DE ANDIRÁ, através do órgão XXXXXXXX] ou [A ENTIDADE 
PÚBLICA], com sede no(a) XXXXXXXX, inscrito(a) no CNPJ sob o n.º XXXXXXXX, neste ato 
representado(a) pelo(a) [CARGO E NOME DA AUTORIDADE], nomeado pelo Decreto n.º 
XXXXXXXX, inscrito(a) no CPF sob o n.º XXXXXXXX, portador da carteira de identidade n.º 
XXXXXXXX. 

 

CONTRATADO(A): [NOME], inscrito no CNPJ/CPF sob o n.º XXXXXXXX, com sede no(a) 
XXXXXXXX, neste ato representado por [NOME E QUALIFICAÇÃO], inscrito(a) no CPF sob o n.º 
XXXXXXXX, portador da carteira de identidade n.º XXXXXXXX, residente e domiciliado no(a) 
XXXXXXXX, e-mail XXXXXXXX e telefone XXXXXXXX. 

 

O presente Contrato será regido pela Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, pelo Decreto 
Municipal n.º 9.858, de 2023; pelo edital do Pregão Eletrônico n.º XXX/2026 do procedimento 
licitatório que originou o presente instrumento, com todos os seus anexos, pela proposta do 
licitante vencedor e pelas cláusulas e condições seguintes: 

 

1 OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM 
E APOIO OPERACIONAL EM MODALIDADES ESPORTIVAS, PARA ATENDIMENTO DE 
COMPETIÇÕES, TORNEIOS, CAMPEONATOS E AMISTOSOS PROMOVIDOS OU APOIADOS 
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER, conforme descrito no Termo de 
Referência. 

 

«Itens_Contrato_Resumido» 

 

1.1Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.1.1 O Termo de Referência; 

1.1.2 O Edital da Licitação; 

1.1.3 A Proposta do contratado; 

1.1.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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2 CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura do 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis 
no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

 

3 CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, 
VII e XVIII) 

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência e nos anexos do Edital, anexos a este Contrato. 

 

4 CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.2 É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de ......% (..... por cento) do valor 
total do contrato, nas seguintes condições: 

4.3 É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação, abaixo 
discriminada: 

4.3.1 ... 

4.3.2 ... 

4.4. Poderão ser subcontratadas as seguintes parcelas do objeto:  

4.4.1 ....  

4.4.2 .... 

4.5 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 
contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação 
das atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso 
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

4.6 A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o 
subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do 
objeto. 

4.7 O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica 
do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

4.8 É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
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contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

4.9 Caso tenha sido formulada no Termo de Referência a exigência de subcontratação de 
microempresas ou empresas de pequeno porte (art. 48, II, da Lei Complementar n. 123, de 2006, 
e art. 7º, do Decreto n.º 8.538, de 2015), além do regramento acima, deverão ser observadas as 
seguintes disposições específicas: 

4.9.1 O CONTRATADO deverá apresentar, ao longo da vigência contratual, sempre que solicitada, 
a documentação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte 
subcontratadas, sob pena de rescisão, aplicando-se o prazo para regularização previsto no § 1º do 
art. 4º do Decreto nº 8.538, de 2015; 

4.9.2 O CONTRATADO deverá a substituir a subcontratada, no prazo máximo de trinta dias, na 
hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado até a 
sua execução total, notificando o CONTRATANTE, sob pena de rescisão, sem prejuízo das 
sanções cabíveis, ou a demonstrar a inviabilidade da substituição, hipótese em que ficará 
responsável pela execução da parcela originalmente subcontratada; e 

4.9.3 O CONTRATADO será responsável pela padronização, pela compatibilidade, pelo 
gerenciamento centralizado e pela qualidade da subcontratação. 

4.9.4 Os empenhos e pagamentos referentes às parcelas subcontratadas serão destinados 
diretamente às microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1 O valor total da contratação é de «Valor_Contratado»  

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

6 CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

7 CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado. 

7.2Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
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7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1 São obrigações do Contratante: 

8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 

8.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

8.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 
14.133, de 2021; 

8.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9 Cientificar a Comissão Processante para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1 A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 30(trinta) dias. 
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8.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 
caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.14 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2 Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução 
do contrato. 

9.3 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 
da atividade. 

9.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

9.5 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 

9.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

9.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 
sofridos. 

9.8Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 
fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 
2021. 

9.9 Quando não for possível a verificação da regularidade no sistema informatizado do Município, 
o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do 
mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da 
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União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 
domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.  

9.10 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

9.11 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.12 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do empreendimento. 

9.13 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 

9.14 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.15 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.16 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 

9.17 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.18 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.19 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.20 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único); 

9.21 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

9.22 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
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9.23 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante; 

9.24 Realizar os serviços de manutenção e assistência técnica no(s) seguinte(s) local(is) ... (inserir 
endereço(s)); 

9.24 1 O técnico deverá se deslocar ao local da repartição, salvo se o contratado tiver unidade de 
prestação de serviços em distância de [....] (inserir distância conforme avaliação técnica) do local 
demandado.  

9.25 Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas 
empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do 
contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços; 

9.26 Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, o qual 
poderá ser livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade de nova 
autorização do Contratado. 

9.26.1 Considerando que o projeto contratado se refere a obra imaterial de caráter tecnológico, 
insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos a que se refere o subitem acima inclui o 
fornecimento de todos os dados, documentos e elementos de informação pertinentes à tecnologia 
de concepção, desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer natureza e aplicação da 
obra. 

 

10 CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

10.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

10.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 
em Lei. 

10.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

10.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

10.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
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10.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado.  

10.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, 
data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 
omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim 
de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 
à autoridade nacional. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 
XIV) 

12.1. O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas 
previstas no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e nos arts. 193 ao 227 do Decreto 
Municipal n.º 9.858, de 2023, sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que 
prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal. 

12.2. A multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento), nem superior a 30% (trinta 
por cento) sobre o valor total do lote no qual participou ou do contrato, observando ainda as 
seguintes variações: 

a) multa de 0,5% a 5%, nos casos das infrações previstas no art. 195, do Decreto Municipal n.º 
9.858, de 2023; 

b) multa de 5% a 30%, nos casos das infrações previstas no art. 196, do Decreto Municipal n.º 
9.858, de 2023; 

c) multa de 15% a 30%, nos casos das infrações previstas no art. 197, do Decreto Municipal n.º 
9.858, de 2023; 

12.3. O cálculo da multa será justificado e levará em conta o disposto nos arts. 210 a 212, do 
Decreto Municipal n.º 9.858, de 2023. 

12.4. A multa poderá ser descontada do pagamento devido pela Administração Pública municipal, 
decorrente de outros contratos firmados entre as partes, caso em que a Administração reterá o 
pagamento até o adimplemento da multa, com o que concorda o licitante ou contratado. 
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12.4.1. A retenção de pagamento de outros contratos, pela Administração Pública, no período 
compreendido entre a decisão final que impôs a multa e seu adimplemento, suspende a fluência 
de prazo para a Administração, não importando em mora, nem gera compensação financeira. 

12.5. Multa de mora diária de até 0,3% (três décimos por cento), calculada sobre o valor global do 
contrato ou da parcela em atraso, até o 30º (trigésimo) dia de atraso na entrega; a partir do 31º 
(trigésimo primeiro) dia, a multa de mora será convertida em compensatória, aplicando-se, no 
mais, o disposto nos itens acima. 

12.6 O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto no Capítulo XVI, do Título I, 
do Decreto Municipal n.º 9.858, de 2023, e na Lei n.º 20.656, de 2021. 

12.7 Nos casos não previstos no instrumento convocatório, inclusive sobre o procedimento de 
aplicação das sanções administrativas, deverão ser observadas as disposições da Lei Federal n.º 
14.133, de 2021 e no Decreto Municipal n.º 9.858, de 2023. 

12.8 Sem prejuízo das sanções previstas nos itens anteriores, aresponsabilização administrativa e 
civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública, nacional ou 
estrangeira, na participação da presente licitação e nos contratos ou vínculos derivados, também 
se dará na forma prevista na Lei Federal n.º 12.846, de 2013. 

12.9 Quaisquer penalidades aplicadas serão transcritas no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP). 

12.10 As multas previstas neste edital poderão ser descontadas do pagamento eventualmente 
devido pelo contratante decorrente de outros contratos firmados com a Administração Pública 
municipal. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua extinção, com as consequências 
previstas em lei, no Decreto Municipal n.º 9.858, de 2023, e neste contrato. 

13.2. Constituem motivo para extinção do contrato: 

13.2.1. o não cumprimento de cláusulas, condições, especificações, projetos e prazos; 

13.2.2. o cumprimento irregular de cláusulas, condições, especificações, projetos e prazos; 

13.2.3. a lentidão no seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a presumir a não conclusão do 
serviço nos prazos estipulados; 

13.2.4. o atraso injustificado no início do serviço sem justa causa e sem prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 

13.2.5. a paralisação do serviço sem justa causa e sem prévia comunicação ao CONTRATANTE; 

13.2.6.a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do CONTRATADO com 
outrem, a cessão ou transferência total ou parcial do contrato, fusão, cisão ou incorporação, que 
afetem a boa execução desse, exceto se autorizada pelo CONTRATANTE nos casos permitidos 
em lei; 

13.2.7. o não atendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a execução, assim como as de seus superiores; 
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13.2.8. o cometimento reiterado de faltas na execução do ajuste, anotadas no Relatório de 
Fiscalização; 

13.2.9. a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil do CONTRATADO; 

13.2.10. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a juízo 
do CONTRATANTE, prejudique a execução do contrato; 

13.2.11. a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

13.2.12.não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como 
em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 
ou para aprendiz. 

13.2.13. a falta de integralização da garantia nos prazos estipulados; 

13.2.14. razões de interesse público justificadas e determinadas pela autoridade máxima do órgão 
ou entidade; 

13.2.15. a supressão, por parte do CONTRATANTE, de serviços, acarretando modificação do valor 
inicial do contrato além do limite permitido legalmente; 

13.2.16. a suspensão de sua execução, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior 
a 03 (três) meses, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado à 
CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 
assumidas, até que seja normalizada a situação; 

13.2.17. o atraso superior a 02 (dois) meses dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE 
decorrentes de serviços ou fornecimentos ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo 
em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à 
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 
seja normalizada a situação; 

13.2.18. a não liberação, por parte do CONTRATANTE, de área, local ou objeto para execução de 
serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais 
especificadas no projeto; 

13.2.19. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada e impeditiva da 
execução do contrato; 

13.2.20. o descumprimento da proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 
18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 

13.2.21. a superveniência da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública; 

13.2.22. o perecimento do objeto contratual, tornando impossível o prosseguimento da execução 
da avença. 

13.3 O presente instrumento poderá ser extinto: 
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13.3.1determinado por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

13.3.2consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; ou 

13.3.3determinado por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

13.4 No caso de rescisão consensual, a parte que pretender rescindir o Contrato comunicará sua 
intenção à outra, por escrito. 

13.5 Os casos de extinção contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e o direito de prévia e ampla defesa ao Contratado. 

13.6 O Contratado, desde já, reconhece todos os direitos da Administração Pública, em caso de 
extinção administrativa por inexecução total ou parcial deste contrato. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

I. Gestão/Unidade:  

II. Fonte de Recursos:   

III. Programa de Trabalho:  

IV. Elemento de Despesa:  

V. Plano Interno:  

VI. Nota de Empenho: 

 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e demais normas nacionais e municipais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 
normas e princípios gerais dos contratos. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1 Este contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas nos artigos 124 e 125 
da Lei Federal n.º 14.133. de 2021. 
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16.1.1 Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal n.º 
14.133, de 2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato que se fizerem nas compras. 

16.2 É admissível a continuidade do contrato administrativo quando houver fusão, cisão ou 
incorporação do Contratado com outra pessoa jurídica, desde que: 

16.2.1 sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 
licitação original; 

16.2.2 sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e 

16.2.3 não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da 
Administração à continuidade do contrato. 

16.3 As alterações previstas nesta cláusula serão formalizadas por termo aditivo ao contrato. 

16.4Concluída a instrução do requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro, a Administração 
terá o prazo de 30 (trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

16.5 De acordo com o art. 168 do Decreto Municipal n.º 9.858, de 2023, o reequilíbrio econômico e 
financeiro pode se dar na forma de: 

16.5.1 revisão de contrato ou reequilíbrio econômico e financeiro em sentido estrito; 

16.5.2 reajustamento de preços; 

16.5.3 repactuação de preços; e 

16.5.4 atualização monetária. 

16.6 Para que seja concedida a revisão ou reequilíbrio econômico-financeiro do contrato em 
sentido estrito, nos termos do art. 177 do Decreto Municipal n.º 9.858, de 2023, deverão ser 
verificados e preenchidos os seguintes requisitos: 

16.6.1 o evento seja futuro e incerto; 

16.6.2 o evento ocorra após a apresentação da proposta; 

16.6.3 o evento não ocorra por culpa da contratada; 

16.6.4 a possibilidade da revisão contratual seja aventada pela contratada ou pela contratante; 

16.6.5 a modificação seja substancial nas condições contratadas, de forma que seja caracterizada 
alteração desproporcional entre os encargos da contratada e a retribuição do contratante; 

16.6.6 haja nexo causal entre a alteração dos custos com o evento ocorrido e a necessidade de 
recomposição da remuneração correspondente em função da majoração ou minoração dos 
encargos da contratada; 

16.6.7 seja demonstrada nos autos a quebra de equilíbrio econômico-financeiro do contrato, por 
meio de apresentação de planilha de custos e documentação comprobatória correlata que 
demonstre que a contratação se tornou inviável nas condições inicialmente pactuadas. 

16.7 Em qualquer hipótese, os preços decorrentes de revisão não ultrapassarão os praticados no 
mercado, mantendo-se a relação entre o valor originalmente registrado. 
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16.8 Para habilitar-se à revisão dos preços, o interessado deverá formular pedido dirigido ao 
Gestor do Contrato, mediante requerimento protocolado, no prazo de até 10 (dez) dias contados 
da data da ocorrência do fato motivador do desequilíbrio, devidamente fundamentado e 
acompanhado dos seguintes documentos: 

16.8.1 planilha de composição do novo preço, com os mesmos elementos formadores dos preços 
originalmente registrados, devidamente assinada sobre carimbo da empresa; 

16.8.2 cópia das notas fiscais dos elementos formadores do novo preço. 

16.9 Sendo procedente o requerimento da empresa contratada, o equilíbrio econômico-financeiro 
será concedido a partir da data do protocolo do pedido. 

16.10 O contratado não poderá interromper a prestação dos serviços durante o período de 
tramitação do processo de revisão dos preços, sob pena de instauração de processo 
administrativo para apuração do descumprimento das cláusulas contratuais.  
 

17. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

17.1 Integram o presente contrato, para todos os fins: o edital da licitação e seus anexos e a 
proposta apresentada pelo Contratado durante a licitação. 

17.2 Este contrato é regido pela Lei Federal n.º 14.133, de 2021, pelo Decreto Municipal n.º 9.858, 
de 2023, e demais leis municipais e federais pertinentes ao objeto do contrato, aplicando-se 
referida legislação aos casos omissos no presente contrato. 

17.3 O Contratante enviará o resumo deste contrato à publicação no Diário Oficial dos Municípios 
do Paraná e no sítio eletrônico oficial, sem prejuízo de disponibilização da íntegra do contrato no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no sistema informatizado. 

17.4 As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da Comarca de 
Andirá – PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

17.5 As assinaturas dos contratos serão realizadas de forma eletrônica, pela plataforma 
adotada pela Prefeitura Municipal de Andirá, mediante cadastro prévio do responsável pela 
empresa.  

Local e data 

 

CONTRATANTE     CONTRATADA 

Testemunhas 

1 – Nome: 

2 – Nome: 
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ANEXO X 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.º 76.235.761/0001-94, por intermédio de seu representante legal, 
o(a) Sr.(a) XXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX e do CPF n.º 
XXXXXXXX, DECLARA, para os fins dispostos no Pregão Eletrônico n.º ____/________, sob as 
penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

 

(   ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006; 

 

(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 
123, de 14/12/2006; 

(  ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme parágrafo 1º do artigo 17-A da Lei 
Complementar nº 123, de 14/12/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 177, de 2021. 

(    ) COOPERATIVA, nos termos do Art. 34, da Lei Federal nº 11477/2007. 

 

DECLARA ainda: 

 

1. Que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei 
Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006; 

 

2. Que não extrapolou a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
microempresa ou empresa de pequeno porte no ano-calendário de realização da licitação, nos 
termos do § 2º do Art. 4º da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

 

 

Local e data 

 

 

 

________________________________ 

Representante Legal 
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ANEXO XI 

DECLARAÇÃO LGPD. 

 

XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.º XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, o(a) 
Sr.(a) XXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX e do CPF n.º 
XXXXXXXX, DECLARA, para os devidos fins, que tem pleno conhecimento das regras contidas no 
edital de licitação e que possui as condições de habilitação previstas no edital, bem como tem 
ciência de que: 

 

1. Como condição para participar desta licitação e ser contratado(a), o(a) interessado(a) deve 
fornecer para a Administração Pública diversos dados pessoais, entre eles: 

1.1. aqueles inerentes a documentos de identificação; 

1.2. referentes a participações societárias; 

1.3. informações inseridas em contratos sociais; 

1.4. endereços físicos e eletrônicos; 

1.5. estado civil; 

1.6. eventuais informações sobre cônjuges; 

1.7. relações de parentesco; 

1.7. número de telefone; 

1.9. sanções administrativas que esteja cumprindo perante a Administração Pública; 

1.10. informações sobre eventuais condenações no plano criminal ou por improbidade 
administrativa; dentre outros necessários à contratação. 

2. Essas informações constarão do processo administrativo e serão objeto de tratamento por parte 
da Administração Pública. 

3. O tratamento dos dados pessoais relacionados aos processos de contratação se presume 
válido, legítimo e, portanto, juridicamente adequado. 

 

Local e data 

 

 

________________________________ 

Representante Legal 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

Pregão Registro de Preços: 034/2026 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM E 
APOIO OPERACIONAL EM MODALIDADES ESPORTIVAS, PARA ATENDIMENTO DE 
COMPETIÇÕES, TORNEIOS, CAMPEONATOS E AMISTOSOS PROMOVIDOS OU APOIADOS 
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER. 

FORMA DE JULGAMENTO: Menor Preço, por item 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 09h00do dia 07 de julho de 2026 

ABERTURA E ANÁLISE DAS PROPOSTAS: às 09h00 do dia 07 de julho de 2026  

REFERÊNCIA DE TEMPO: Será observado o horário de Brasília/DF e, dessa forma, serão 
registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

VALOR MÁXIMO: R$ 757.782,50 (setecentos e cinquenta e sete mil, setecentos e oitenta e dois 
reais e cinquenta centavos) 

DÚVIDAS SOBRE O SISTEMA BNC: Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema 

operacional, poderá ser esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos 

telefones: Ponta Grossa - PR (42) 3026-4550, ou através da Bolsa Nacional de Compras ou 

pelo e-mail contato@bnc.org.br 

INFORMAÇÕES E CONSULTAS: O pregão será realizado por meio do sistema eletrônico de 

licitações Bolsa Nacional De Compras. O endereço eletrônico para recebimento e abertura de 

propostas é o https://bnccompras.com/Home/Login.  O edital está disponível na internet, nas 

páginas do Portal Nacional de Contratações Públicas https://pncp.gov.br/ e www.andira.pr.gov.br. 

Os trabalhos serão conduzidos pelo(a) pregoeiro(a) Cyndi Thayná Subirá Antunes e equipe de 

apoio, designadas pela Portaria n.º 20.102/2026. 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: E-mail: licitacao@andira.pr.gov.br Telefones: 0800 115 

1500 - Endereço: Rua Mauro Cardoso de Oliveira, 190 – CEP 86.380-000, Andirá/Paraná. O 

atendimento será feito no horário das 08h00min às 12h e das 13h30min às 17h. 

 

 

Ednyra Aparecida Sanches Bueno de Godoy Ferreira 
Prefeita Municipal de Andirá  
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Consulte autenticidade do arquivo através do QR Code, ou copie e cole o link no navegador:
https://andira.eloweb.net/protocolo/consulta-autenticidade?identificador=f24d2b46-5c82-4e25-a480-d1c198afd787
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